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Estado de Mato Grosso ' 

LEI NII 2 731 DE 19 DE Dl!lZEUBRO DE 1 966 • 

--

, . . 
Institue o Çodigo Tributario do 

Estado, com base na Emenda nll 18, de 
111 de dezembro de 1 965 à Constitui 
ção Federal. -

. . @ @QW~Il:roo\\~@~ ®@ ~$lIO\\~(I) ®~ ~Mlll ·!jlllll$$@ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

sanciono a seguinte Lei: 
Estado decre 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

TíTULO úNIco 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPiTULO I 
Dos Impostos, das Taxas e da Contribuição 

de Melhoria 

-

• 
Artigo 111 - Esta lei regula, com base na Emenda Constitu 

ciona1 nll 18, de 111 de dezembro de 1 965, modificativa da Consti~ 
ição Federal, o Código dos Tributos do Estado. 

, Artigo 211 - O impôsto é o tributo cuja obrigação tem por 
fato gerador uma situação independente de qualquer atividade esta -
tal especifica, relativa ao ,contribuinte. 

" 

Artigo 311,. Os impostos estaduais são os seguintes: 
I - Impªsto s§bre a Circulação da lIercad9ria 

II - Imposto sobre Transmissao de Bana Imoveis e 
de Direitos a êles Relativos. 

Artigo 411 - Taxa é o ,tributo cobrado em função do exerci 
cio regular de poder de pOlicia, ou da utilização, efetiva ou poten 
cial, de serviços públi~os especitico~ e d~v1sive1s, pres~ados aõ 

, ontribuinte ou postos a sua dia~osiçao, nao podendo, porem, ter ba 
s~ de cálculo ou fato gerador identicos aos que correspondam a 1! 
osto f~~e~l, estadual ou~unici~~l. _ 

• Artigo 511 - As taxas estaduais sao as seguintes: 
I - '.1axa Judiciária ' 

II • Taxas de Serviços Estaduais. 
Parágrato único • Não se ~clui nêste Có4igo as Taxas de 

~rviços ~ustriais, cuja arregadaç~oe,~scatiz!çao se process! 
, , ao, de acordl>-. com regulamentaçao propris~dos orgaos que executarem 
,'tais serviços. g' ,.; 

',~~',' j .. - j'/ ,,' . r ~",,;~ , 
. '.!'" ,'lo' ;_:" ; 
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.,1 j,rtigo 62 - Contriblliçao de melhoria e o trib~to arrecadado -
',oom o fim aspa,,!!;co de !az~r tace a custo' de obras pubJ.icas, de que 

' .. decorra valor.1zaçao imobiliaria. ' . 
· I Parágrato único - A contribuição de m~lhoria será arrecadadae 
"liSCaliZSda nos têrmos e limites prescritos neste Código. 

· . C.1PíTULO II 
Dos Órgãos e j,utoridades Fiscais e da Fiscalização 

.·.·:A j,rtigo 72 - Os órgãos riscais são: 
:1 I - Fiscalização geral: • 
: a) - Inspetorias Fiscais 

b) Serviço de fiscalização , 
, 11 - ~recadação: 

. ,... a) - Recebedorias de Rendas, Coletorias. e Postos Fiscais 
,,"! pa;-ág;-ate 111 - As Recebedorias de Rendas, Ooletorias e Postos 
\~~iscais, sao orgaos ~tegrantes das Inspetorias Fiscais. , 

j Parágraro 22 - Para efeito de prestação de contas, os Postos 
Fiscais ~iio vinculados às Recebedorias de Rendas ou Coletorias em cuja 
jurisdiçao se encontrarem. 
: Artigo 82 - Autoridades fiscais são as que têm competência, a 
tribuições e jurisdição definidas em lei, regulamento ou regimento. -

, J Artigo 911 - A Secretaria da Fazenda,' pe1as Inspetoria~ FisCÓl, 
: ',40mpete orientar em ~odo o Estado a aplic~çao dae ,leis ~ributarias' • 
. 4ar-lhes inter,eretaçao, girimir-lhes as duvidas e omissoes e exp~ 
, dir as instruçoes necessarias ao esclarecimento dos atos decorrentes 
'.4essas atividades. . 
"" ':',: ", _j,rtigo 1011 - A fiscali~açii9 direta dos impostos, taxas, e coa 
,,:;\iribuiçao da melhoria compete a Sec.retaria da Fazenda, e aos seus 
c, .~e'partamentos·, Recebedoria de Rendas. Ooletorias e Postos Fiscais e 
·:.Je JIIodo eSP~Cial a~s Inspetores :riscai~ e Fiscais de Rendas:)1' 

.! ,Paragra!o único - A fiscªlizaçao indireta, comgets s autQrid~ 
aes judiciais, na·!orme e condiçoes'estabelecidas no Codigo do Proces 
so Oivil e no Código de Organização JUdiciária do Estado, à Junta7 
Inspetoria e Sub-Inspetoria Oomercial e aos demais órgãos e funcioná 
~ios da Administração estadual, bem como das respectivas autarquias ,-

fo êmbito de sua' competência e atribuições:' , 
',', Artiso '11 - Todos os funcionários encar;-sgados da arrecadação 
·.e fiscalizaçao dos, impostos, ~lP<as e contrib\}içao de melhoria devem , 
:.)ssm pre;!uizo"do rigor e, ,vigilanc,:ia ind,!spensaveis ao bom desempenho 
,de suas !unçoes;, prestar assistencia tecnica aos, contribuintes, l!rin 
'lCip'almente aos da zona rural1 ministrando-lhes esclarecimeutos sobre. 

,'a inteligência e fiel observancia das leis tributárias; , 

·i 
I , 
• 

C.1PíTULO UI 
Da Arrecadação 

,i' j,rtie;o 12 - A arrecadação dos tributos, multas e depósitos ou 
f cauções, sera efetuada sob a forma, condições e.critérios que forem 
; ,estabelecidos em,regulamento. 

Artigo 13 - Pela cobrança a menor dá impostos, taxas,. contr! 
buição de ·melhoria e· multas, res.,ondem imediatamente perante a Fazll!!:, 
da, em partes iguais1 Os funcionarios das ~atoria~, aos_quais, ~abe', 
direito regressivo sobre o contribuinter a quem o erro nao aprove)ta. 

" 
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§ 12 - ~ste.artigo se aplica também aOS funcionarios encerre 
gados da arrecadaçao nos Postos Fiscais. 

.,' ... , 
§ 22 - Os func!onarios a que s~ re~erem este artigo e o par~ 

grafo anterior, pOderao requerer a açao fiscal contra o contribuin 
te que se recusar a atenden à notificação da Exatoria ou Pôsto Fi~ 
cal, não cabendo, porem, .. neJ].huma cominaç"ão de multa, salvo no caso 
de dolo ou de evidente ma-fe. 

§ !iR - Não será da responsabilidade imediata dos funcionári 
os das Exatorias a cobrança a menor que se fizer em virtude de de 
clerações falsas do contribuinte, quando ficar provado que a. fraude 
foi praticada em circunstânci,s e sob formas tais.que aqueles.. se 
~ornou impossível ou impraticavel tomar as providenc~as necessarias 
a defess do fisco estadual. 

Artigo 14 - Nenhum procedimento ou ação se intentará, cOB' 
tra Q contribuinte que pagar impôsto, taxa ou contribuição de melho 
ria ou cumprir outras obrigações fiscais de acôrdo com decisão admI 
nistrativa irrecorrível, ainda que posterior~ente essa decisão se~ã 
modificada. 

ParágrafO único ~ O disposto nêste artigo se aplica ao cOB 
tribuinte sue pratique os atos nêle previstos de contormidade com 
as instruçoes emanadas dos órgãos fazendários e publicsdas no Diá 
rio Ofic1al. 

CAPíTULO IV 
'Do Local da Arrecadação 

. Artigo 15 - Em geral, os impostos, taxas e contribuição 
melhoria .. são cobrados e arrecadados pela exatoria: 

. I - da situação dos 'bens, quandO incidirem sôbre 
veis, direitos ou contratos relativos a tais bens; 

.. 
iIIló 

11 - do local determinado no Livro 11, Parte Especia~ 
para a cobrança do ImPôsto sôbre a Circulação de Mercadorias; 

111 - do 1.o'1al, onde se tornarem devidas, quando ·se 
tratar de taxas cobradas sem prévia expedição de documento fiscal , 
comprobatório de' seu recolhimento; 

IV - do local de domicilio ou residência do contrib~ 
inte nos casos de contribuição de melhoria. 

CAPíTULO V 

Das Restituições em Geral 

:,., Artigo 16 - À restituição do indébito tributário somente se 
fara quando os pedidos, apresentados dentro dos prazos previstos es 
tiverem acompanhados de documentos fiscais que comprovem op~ ... meB 

. to nêle,. referidos. • 
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J..rtigo 17 - lo. restituição far-se-à nos cssos seguintes:~ 
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevi­

do oU maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, 
ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamen' 
te ocorrido; , -

minação da 
elaboração 
to; • 
~ f II - reforma, anulação, revogação Ou rescisão, de 

II - êrro na,identific,ção do sujeito passivo, na dete~ 
aliquota aplicavel, no calculo dQ montante do debito ou na 
ou conferência de qualquer documento relativo ao pagame~ 

sao condenatoria. 
dec! 

Artigo 18 -.1.. restituição de tributos que comportem, por su, 
natureza, transferencia do respect~vo encergo financeiro somente,sera 
feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de 
tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado 
a recebê-la. ' 

J..rtigo 19 - No caso de arrecadação indevida de tributos e mul 
tas, mesmo em selos, feita sob protesto' do contribuinte, em que se­
verifique a interpretação capciosa da lei, ou manifesta intenção de 
funcioná,\io do fisco de aufe,r!r vanta:gens pecun!:árias, ficará êste 
sujeito a pena de multa que nao exceda a importancia de direito,recla 
mede, fazendo-se a restituição integ,almente pelos cofres públicos e 
glosando-se, desde logo, aos responsaveis a porcentagem a que se re!~ 
re o artigo seguinte. 

ParágrafO único - I.. restituição efetuar-se-À também integral 
'mente, quando houver erro não intencional do funcionário incumbido di 
arrecadação, ficando êste, todavia, obrigado a pagar a Fazenda a por 
centagem de que trata o artigo seguinte. -

Artigo 20 -'Das restituições de tributos e multas regularmente 
arrecadados, será deduzida importância correspondente a 15% ( quinze 
por cento~ do total a ser restituido, que se destinará ao ' pagamento 
da comissao dev.ida, aos exatores e guardas fiscais, e ao atendimento 
de outras despesas da exação. ' 

Artigo 21 -'Nenhuma restituição pOderá ser feita sem: ordem do 
secretárl0.~. Fazend.~ a quem compete, em todos os casos, conhec&rdos 
respectivos pedidos. ' • 

Artigo 22 - lo. restituição de qualquer tributo, quer eXibido o 
docum,nto orig1nal"quer à vista de certidão que o supra, não se ef~ 
,tivara sem que, apos o deferimento do pedido, se anote em livro esp~ 
cial da Secretaria da Fazenda e nas vias daquele documento destinadas 
ao arquivo, os dados relativos à restituição autorizada. , 

Artigo 23 - O direito de pleitear a restituição extingue­
com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

se 
, . 

. I - nas \).1poteses d9s incisos I e II do artigo 17, da data da 
extinção do crédito tributario; . 

II - na hipótese do inciso III do artigo 17, da data em que' se 
to~ar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a d~ 
cisao judicial ,que tenha reformado, anulado, revog.do ou rescindido a 
decisão condenatória. 

Artigo 24 - lo. restituiçso pertinente ao pagamento ,do Impôáto -
sôbre a Circulação de M~rcado~ias, se efetivará'de acôrdo com o est~ 
belecido no Livro lI, deste Codigo. 

CJ..PíTULO VI 

Da Prescrição 

Artigo 25 Com exclusão da transmissão dos Bem Imóveis e lie 
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direitos a êles relativos, o direito de a ~azend. PÚblica constituir 
o·crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exerCioio seguinte àquele em que 
o lançamento poderia ter sido efetuado. .... . . .'. . .... 

bouver 
ado. 

II - da data em que' se tornar definitiva a decisão que 
anulado por vioio formal, o lançamento anteriormente efet~ 

• 
Parágrafo único - O direito a que se ref~re êste artigo extin 

gue-se definitivamente com o decurso do prazo nele. previsto, oonta. 
do da data em que tenha sido inioiada a constituição do crédito trI 
butár;o pela notifiçação, ·ao sujeito passivo, de qUalquer ·medida pr~ 
paratoria indispensavel a~ ~ançamanto. 

Artigo 26 - A.faculdade de a~azenda PÚblica alterar, em vir 
de de vicio ou êrro_não formal, o crédito tr1butário jª oonvtitu1do~ 
subst1tuindo-o ou nao ~or outro, proceder a sua correçao ou suplemen 
tação, presoreve em 5 (cinco) anos, oontados a partir do primeirõ 
dia ,de e~ercicio seguinte àquele em que se efetuou o lançamento ar! 
ginario. . . 

Artigo 27 - O direito de cobrar as dividas de impostos e ta 
xas, excluido o impôsto incidente sôbre a transmissão de bens imõ 
veise de direitos a êles relattvos PFescreve,em 5 (cinco) anos, ã 
contar do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que se torna-
ram devidas. . . 

Artigo 28 - O prazo de 5 (cinco) anos, estabelecido no arti 
go 29, in~erro~pe-se ~or qualquer operação 'ou exigência adm1n1stratI 
va necessaria a revisao do lançamento. . 

ParágrafO único - O contribuinte será notificado da interru12 
ção, contando-se novo prazo a partir' do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que houver sido feita a revisão. 

• 
Arti~o 29 - A ação para a cobrança de crédito tributáriopres 

crave em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição de 
f'initiva. . -

Parágrafo Único Interrompe-se o curso de pre~crição: 

. I, - pela citação peSSOal !aUa ao deved.or 
por repartição ou.fUncionario fiscal; 

II 
jl!dicialmente; 

pela citação pessoal ao devedor feita 

III - por qualquer ato judicialmente; 
• 

IV - por qua~quer ato inequívoco, ainda, que 
extrajudicial, que importe em reconhecimento do debito pelO devedor. 

Artigo 30 - Extingue-'se, iguah.ente, em 5 . (~inCO) A anos o 
direito de aplicar e de cobrar multas por infrações a este C~ 
digo. 

" 
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Artigo ~l ~ A falta de lançamento não isenta o contribuinte 
do pag!U!!en-;;o de· tributos e mUl1:as, e os êrros ou omiss.Ões do lanç! 
manto nao aproveitam aos que nele,.estiverem incluidos. 

, , I " 

Paregrafo unico - A Secretaria da Fazenda podera alterar ex­
offioio os lançamentos de tributos, cancelando ou acrescentando no 
mes, aumentando ou diminuindo a quantia a pagar. conforme as dllI 
gências autorizarem. Porém, nos casos de inclusao de novos contrI 
buintes e de aumento da contribuição, dar-se-à imediatamente ciên 
cia ao interessado. -

Artigo 32 - O pagamento dos tributos de que trata êste· Código , 
inclusive de multas, não exime o contribuinte da observância de -
quaisquer exigências legais da administração federal, estadual ou 
municipal. , 

Ar~igo ~3 - Para os eleitos dêste Código, será observado o Si! 
tema Metrico Decimal. 

_ Parágrafo único - Quando surgirem dificuldades de aplic'!'lão , - , , 
outras unidades poderao ser usadas precariamente, ate que se ene~ 
tra o equivalente no sistema olicial. 

Artigo ~4 - O cargo de Fiscal,de Rendas somente poderá ser exer 
cido por portador de diploma de tecnico em contabilidade ou de dI 
ploma de nivel ,quivaleute ou superior. 

§ Único - Ficam ressàlvados os direitos dos atuais luncionários 
eletivos. 

Artigo 35 - O cargo de Inspetor Fiscal somente poderá ser exer 
cido por pro~oção dentre os Fiscais de Rendas, de clásse linal. 

Artigo 36 -O Secretário da Fazenda resolverá os casos omissos 
nêste Código e expedirá as instruções indispensáveis à Bua liel o~ 
servância e à do regulamento a que se refere o artigo seguinte. 

Artigo ~7 - O C~efe do Poder Executivo 
go por partes ou integralmente, conforme o 
eias e necessidades de. sua implantação. 

LIVRO II 

- Dos Tributos 

, 
regulamentara 
exigirem as 

êste Códi 
conveniê!! 
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Impôsto sobre operaçoes relativas à circulação 
de mercadorias 

• 

CAPíTOLO I 

Da Incidência 

... /'o _ -

Artigo 38 - O Imposto sobre a Circulaçao de Mercadorias tem 
como fato gerador a saida de mercadoria de estabelecimento comerci 
aI, industrial ou produtor. -

§ lQ - E~uipara-se à saida: 

I - a transmissão de propriedade de mercadoria 
rente de alienação.onerosa ou gratuita ou de titulo ~ue a 
sentei 

ge1ra, 
tador; 

11 - a tranamissão de propriedade de mercadoria 
efetuada antes de sUa entrada no estabelecimento do 

decor­
repr!. 

axtran 
impor 

lI! - a transmissão de propriedade de mercadoria ~uando 
efetuada em razão de ~ual~uer outra operação, antes de sua entrada 
no estabelecimento alienante. 

§ 22 - Considera-se, também, saida de estabelecimento a mar 
cadoria ~ue, pelo estabelecimento executor da industrialização,ror 
remetida diretamente a terceiros adquirentes ou a estabeleci~ento­
diferente da~uele que a tiver mandado executar. 

§ 32 - Para efeito desta lei considera-se mercadoria qualquer 
bem móvel, novo ou usado, inclusive produtos naturais e animais v! 
vos. 

-". , Artigo 39- Uao se considera rato gerador, a saLda do estabe . -lecimento: • • 
I - de mercadoria remetida' a'outro estabelecime~~o do 

mesmo contribu!nte Ou de terceiros, dentro do Estado, para rins de 
industrializaçao, inclusive conserto ou reparo, desde que o prod~ 
to rinal tenha de retornar ao estabelecimento d~ origem;' 

• 11'- de merCadoria destinada a ~rmazem geral, dentrodo 
Estado; 

111 - de produto agropecuário ou proveniente da indú~ 
tria extrativa, em bruto ou submetido a beneficiamento elementar -
quando: . 

a) - transrerido a outro estabelecimento do próprio oon 
tribuinte, localizado no mesmo Municlpio; • -

b) - remetido a outro estabelecimento do mesmo contri 
buinte ou de terceiro, localizado no Estado, para tratamento, bene 
ficiamento, ~ruzamento, acasalamento ou para qualquer outra final! 

, 



Conto - 8 -

[JJ 

dade com o objetivo de reprodução ou melhoria, desde que ao estabe 
léc1mento "de origem tenha que retornar; -

c) - a devolução do produto de que trata o ia 
0190 anterior ao estabelecimento deorigém. 

Artigo 40 - Considera-se local.da operação aquele em que se 
encontrar a mercadoria do momento da ocorrência do tato gerador • 

. § l~ - Nos C!SOS de que trata o § 12 do artigo 38,cousidera­
se local da operaçao o do estabelecimento alienante. 

§ 2~ - ~ando a mercadoria estiver depositada em armazem ge 
ral no Estado, o tato gerador considera-se ocorrido no lugar dõ 
estabelecimento remetente: 

, 
zem, 

I - no momento da saida da mercadoria do 
salvo se para retornar ao estabelecimento de origem. 

11 - no momento da trans~issão de titulo repr! 
sentativo da mercadoria. 

anal da 
l1zação 

regi 
ut! 

IV - a s~da de produtos confeccionados em casas . resi 
denciais, sem utilização de trabalho assalariado, por encomendi 
direta do consumidor ou usúário; . 

V ~ a saida de obra de arte, decorrente de operação ~ 
tetuada diretamente pelo autor; 

VI - a saida de livros deccaráter didático, cúlturalou 
cientitico, e de jornais e revistas; 

VII - a salda e a devolução de filmes cinematográticos-
quando alugados a emprêsas exibidoras; . 

VIII - a saida d~ máqUinas usadas e outros aParelhos em 
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. geral, qllando sairem do Estado temporàriamente para ~ins de repar9 
ou refDrma, devidamente comprovadas, caso em que sera exigido depo 
sito ou caução de valor igual a importância do impôsto; 

.. " •.. A 

IX - Amostra Gratia de produtos farmaceut1cos que se 
conformem com a lei federal que disciplina o assunto. 

X - 'a sald~ de móveis usados e demais utensílios do 
mésticos da residência dos respectivos donos. 

CAPíTULO lI! 
, . . 

Do Cálculo do Imposto 

Artigo ~2 - O im~osto sobre a Circulação de Mercadorias será 
calculado pela aplicaçao da aliquota estabelecida de conformidade 
com o que eatatue o Decreto Lei Federal nQ 28, de l~ de novembro 
de 1 966 e será aplicada sobre o valor tributav,el definido nêste 
Capitulo. 

ParágrafO único - Na saida de mercadoria decorrente d~ o~era 
çóes que a~ destinem a 9,utro Estado a allquot! de que trata este 
artigo sera igual aO limite fixado em reaoluçao do Senado Federal. 

Artigo 43 - Ã base de cálclllo do imposto é, 
l-na saida de mercador~a decorrente de operação • 

, titulo oneroso, o respectivo preço, incluidaa as despesas Lacess.Q. 
rias debitadas a destinatário ou comprador, salvo as de frete e 
seguro; 

~, II na salda decorrente do fornecimento de mercadorias, 
nas operações também sujeitas ao Imposto sôbre Serviços de Qualquer 
Natureza, salvo;;prescrição da Lei, O valor total ~a operação dedu .. ,! 
do de 50% (cinquenta por cento); 

III - na salda de mercadoria para o exterior, o preço ou 

• 
o valor da merc~doria colocada no porto de embarque ou no local de 
salda do territorio nacional; 

IV - no rej;ôrno de mercadorias; no caso de que trata o 
inciso I, do artigo 39 o valor da industrialização; 

V - nas transferências de mercadorias para estabeleci 
JIlento do pró:j1rio remetente ou seu representante, sit'fado em outrõ 
Estado, o preço de venda do ,estabelecimento destinatario, no .momen 
to da remessa, deduzido de 20% (vinte por cento) e ainda deduzidas 
as despesas de frete e seguro; 

VI - nos 'demais casos, o preço que a mercadoria, ou mer 
cadoria similar, normalmente atingi~á, n2 mercado atacadista,da pr~ 
ça do remetente, em uma venda, em condiçoes de livre concorrencia , 
entre vendedor e comprador independente. . . 

não 
§ 19 - O montante do Impôsto sôbre ~rodutos Industrializados-

integra a base de cálculo definida neste artigo: ' 

tos federal 
I - quando a operação constitua tato gerador dos'tribu 

e estadual; 
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II - e~ relação a produtos sujeit~s' àqqele impôsto fede 
ral com base de calculo relacionada com o preço maximo de venda no 
varejo marcado pelo fabricante • 

• 
§ 22 - 80 será admitida a dedução das despesas de frete e se 

guro quando escrituradas na nota fiscal, em parcelas separadas,des 
tacadas do preço ou do valor da mercadoria, desde que nao excedam, 
as tarifas normais, para a mercadoria, percurso e meio de transpor 
te utilizado. 

§ ~2 - Não serão deduzidos do preço os descontos ou abatimen 
tos condicionais, como tais entendidos os que estiverem 'subordinE 
dos a eventos futuros e incertos. 

Artigo 44 - Quando o contribuinte originário for, também rea 
ponsável pelo tributo, na quslidade de contribuinte substituto o 
impost.o será calculado sobre o valor tributável, acrescido: 

I - de porcentagem igual a que fôr fixada como margem 
de lucro de varejistas, no caso de salda de cigarros e outros pro 
dutos cujo prêço de venda de varejo seja obrigatoriamente marcadõ 
pelo fabricante; . 

II - de ~O% (trinta por cento) nos demais casos. 

Parágrafo único - No casO dêste arti30, o cOntribuinte fará 
consisnar destacadamente na nota fiscal o valor ou preço de sua 2 
peraçao e o estabelecido para a do contribuinte s~bstituido • 

• 
~ , '. Artigo 45 - O imposto podera ser calculado sobre o valor e~ 

timado da venda do contribuinte sempre que: 

I- o 'estabelecimento realizar operações tributáveis 
em valor total mensai inferior a 40 (quarenta) vezes o maior sali 
rio minimo em vigor no Estado; , 

II- pela natureza das operações realizadas pelo esta 
belecimento,.pelo v~lor das vendas, pel.s quantidades veudtdas, ou 
pelas condiçoes em que se realize o negocio, se~a impraticavel a 
emissão de nota fiscal; 

III - a' critério da autoridade fiscal, se tornar conv!. 
niente para defesa do interesse do fisco. 

§ lQ - Para efeito de estimativa do valor das vendas a aut2 
ridade fiscal terá em conta: 

I - o perlodo mais significativo pa.ra o t.1po de ati' 
vidade dO contribuinte; 

, 
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II - o valor médio das mercadorias adquiridas, para o 
emprego ou revenda, no periodo anterior; 

III - a média das despesas fiXas no periodo anterior; 

IV - o lucro estimado, calculado sôbre os valorescon~ 
tantes dos incisos II·e III •. 

V - quando tendo sido aubmetido a "regime especial" 
de fiscalização, durante.uma semana,·fôr constatado divergência ea 
tre'o movimento real do estabelecimento e o registrado nos livrosfi~ 
cais • 

. . 
§ 22 - O valor estimado das vendas sera fixado em ato da auto 

ridade fiscal, para pariodos determinados nunca interior a 90 (noven 
ta) dias considerados os valores constantes dos incisos lI, III, IVe 
V, servirá como limite mínimo de tributação ou como base definitiva 
para o periodo, conforme esteja o contribuinte obrigado ou dispen9~ 
do da escrita fiscal. . 

Artigo 46 - O montante do impôsto incidente sobre o valOr ou 
preço referido neste artigo destacado na nota fiscál, constitui mera 
indicação para fins do disposto no artigo 48 • 

cmror.o IV 

Do Lançamento e Recolhimento do Impôsto 

Artigo 47 -.0 impôsto será lançado 9& guia de recolhimento e 
recolhido ao órgão arrecadador da j~isdiçao do estabelecimento na 
forma que dispuzer o regulamento. 

Artigo 48 - Para efeit9 de recolhimento do impôsto será dedE 
zido do valor resUltante do calculo: 

I - no caso de contribuinte obrigado a escrita fis 
cal: 

a) - O valor do impôsto relativo à, mercadoria. ad~ui 
ridas ou recebidas no mesmo per1odo, destinadas a industr1alizaçao= 
ou comercialização, inclusive 'a .. que, embora não se i~1;.egrando no 
novo produt9, sej~mconsum1do. no processo de fabricaçao; 

b) - o valçr do impôsto referente à! mercadoria .. 
volvidas, quando deVidamente comprovada a devoluçao na 'forma 
regulamento • 

II - no caso de contribuinte não obrigado a escrita 

de 
dõ 

\ 
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-fiscal, o valor do imposto pago em ra.ao da operaçao imediatamente 
anterior relativamente à mercadoria ou produto objeto da nova ope 
ração desde que comprovado o recolhimento, mediante a anexação dos 
documentos fiscais correspondentes que evi~enciem a perfeita iden 
tidade 4a me~adoria nêles descritas com a que estiver sendo obj! 
to da operaçao tributada. 

III - no caso de recolhimento efetuado sôbre o valor 
estimado, o valor do impôsto pago na aquisição de mercadorias, no 
mesmo periodo, desde <j.ue comprovadas pela escrita fiscal,ou por n2 
tas fiscais anexadas a guia de recolhimento, para conferencia pela 
repartição fiscal. 

§ lQ - Não será permitida a dedução do valor do impôsto pa 
go na aquisição de equipamentos e outros artigos destinados a coni 
tituirem ativo fixo do contribuinte~, à instalação do·;estabeleci = 
mento ou atividades administrativas. 

§ 2Q - N~o se consid~ra devolução a volta de mercadoria p! 
ra simp+es conserto, em raoao de garantia. . 

§ ~Q - Não será admitida a dedução do valor do impôsto rel! 
tivo a merc.adoria devolvida, em estabelecimentos comerciais, var! 
j1stas. 

§ 4Q - Ocorrendo saldo credor em um periodo, serÁ êle trans.· 
portado para' o periodo seguinte, sem prejuizo da obrigação de o 
contribuinte apresentar ao órgão competente a guia demonstrativa - . 
desse saldo. • . 

§ 5Q - Nos periodos em que a venda declarada seja inferior 
a 1~0% (cento e trinta por cento) d,,'s compras do mesmo per1odo , 
o' contribuinte deverá encaminhar à repartição arrecadadora, junta 
mente com a guia de recolhimento dc ICM, declaração demonatrativã 
da origem dos recursos necessários para o atendimento do aumento 
de estoque. 

§ 6Q - Nilo será permitido o.abatimento de impostos;; calcula 
do em desacôrdo com as normas f.lxadas nêste Titulo. -

mo dia 
Arti~o 49 - O recolhimento de imposto far-se-à até o 
do termino d~ quinzena em que ocorreu o fato gerador; 

déci 

§ l~ - SÔ2rs ae mercadgrias que se destine~ a outros Esta 
dos, o imposto sobre circulaçao de mercadoria sera pago no ato dõ 
seu despacho. 

• 
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• 
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§ 2Q - Quando a fixação do' preço ou a apuração do valor de 
pender de fatos ou condições, análises, classificação etc., o impôS 
to será calculado o recolhido após essa verificação, atendidas ai 
normas regulamentares. 

§ ~Q - Quando em virtude de contrato escrito ocorrer rea 
justamento de preço, o impôsto correspondente a acréscimo de valor= 
será recolhido, juntamente com o montante devido no periodo em que 
tôr apurado, atendidas as normas fixadas no regulamento. . 

CAPíTULO V 

Do Contribuinte 

Artigo 50 - m contribuinte do Impôsto sobre a Circulação de 
Mercadorias o comerciante, o industrial ou o produtor que promova a 
saida de mercadoria. 

Pará&rafO lQ - Para os efeitos dests lei, considera-se: 

I - comerciante - a pessoa natural ou jurídica de 
direito público ou privado que pratique a intermediação de mercad2 
rias, incluindo como tal o fornecimento de mercadorias nos casos de 
prestação de serviço de caráter misto, cuja operação esteja, também 
sujeita ao Impôsto sôbre Serviços de Qualquer Natureza; 

. , 11 - industrial - a pessoa natura~ ou juridica de d1 
reito publico ou privado que se dedique a operaçoes de que resulta 
alteração da natureza, funcionamento, utilizaxão, acabamento ou a 
presentação do produto, tais como transformaçao, benerici~ento,mon 
tagem, acondicionamento ou reacondic1onamento, bem assim às de con 
sêrto, reparo e restauração, com o objetivo de revenda; -

111 - Produtor - a pessoa natural ou juridica, de di 
reito público ou privado, que se dedique à produção agricola,anima! 
ou extrativa, com manipulação d2s respectivos produtos em estado n! 
tural ou;par~. simpl&s conservaçao. 

§ 2Q - Equipara-se a comerciante, industrial ou produtor , 
qualquer pessoa, natural ou juridica, que pratique, com habitualida 
de, operações relativas a circulação de me~ador1aB nova ou usada.-

Artigo 51 - Considera-se contribuinte autônomo cada estabe 
lecimento permanente ou telllPorário de c'omerciante, industrial ou :: 
pro~utor, inclusive quaisquer veiculos uvilizados por aquêles no 
comercio ambulante. 

§ lQ - EstabeleCimento, para os efeitos dêste TitUlO, é o 
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10c~ onde o contribuinte exerce ativida.de geradora da obrigação tri 
butaria. 

§ 22 - Qu~do o imóvel rural estiver situado no território 
de mais de um municipio, consi<1era-.se o contribuinte oomo jurisdioi 
onado no município em que se encontrar localizada a sede da proprie 
dade.· -

Artigo 52 - Considera,se 
dade de contribuinte substituto; 

, A 

responsavel pelo imposto na quali 

I - o transportador - com relação às mercadorias 
transportar, desacompanhadas de documentação comprobatória de 
procedênciá oU quando endereçadas a destinatários que não são 
larmente inscritos ou ainda oom endereço ou nome ficticios. 

• 
que 
sua 
re~ 

. II - ~alquer possuidor com relação à mercadoria cuja 
pos!e mantiver para fins de venda ou industrialização, nas mesmas coa 
diçoes do inciso anterior; •• 

III - o leiloeiro, com relação à mercadoria que venderpor 
conta alheia; 

IV - o oomerciánte ou industrial que vender, remeter ou 
entregar mercadoria a pessoa habilitada a venda ambulante, na qual i 
dade de mascate, e a feirante dssde que o comprador, destinatário oü 
recebedor declare esta condição; . 

. V - o industrial que remeter mercadorias a comerciante, 
com preço de venda no varejo, por êle obrigatoriamente marcado; 

. VI - a pessoa que adquirir produtos animais, agrícolas -
ou da indús~ria extrativa diretamente de produtor e com fins comer 
cids; 

. ..' VII - a cooperativa de produtores, quanto ao impôsto rel~ 
tivo as mercadorias a ela entregues por seus associados. 

§ 12 - No caso do item I e de mercadorias provenientes de 
outros Estados, e consignadas a consumidores de desacompanhadas ~ do 
proprietário, o I.C.M. será recolhido por "depósito· e restituivel 
dentro de 90 (noventa) dias da data do recolhimento, mediante a com 
provação de que a referida mercadoria não teve fim de comércio • 

. § 22 - O Poder Executivo estabelecerá as oondições 
as firmas construtoras e as empreiteiras de obras possam ser 
sedas das obrigações tributárias e transferi-las ao vendedor 
metente. 

em que 
dispea 

ou re 

§ ,Q - O contribuinte substituto sob-roga-se em todos osdi 



reitos e ·obrigações do contribuinte originário. 

CAPíroLO VI 

Da Restituição do ImpÔsto 

Artigo 53 - As quantias indevidamente recolhidas ·aos cofres do 
Estado, poderão ser restituidas, n9 todo ou em parte, a.reqqe~imento­
do contribuinte, nos termos do Cap1tulo V, do Livro.I deste Codigo • 

§ lQ - A restituição do Impôsto sôbr~ a Circulação de ~erca­
dorias indevidamente pago fic·a subordinada a prova, pelo contribuinte, 
de que o respectivo valor não foi recebido "-e terceiro. 

§ 2Q - O terceiro, ~ue faça prova de haver pago o impôsto ao 
contribuinte, nos termos deste artiso, sub-roga-se no direito d~quele 
à respectiv!, restituição. .. 

.. Artiso 54 - Quan"-o em decorrêacia "-e realização "-e opersções i 
sentas ou nao tributadas ocorre~ saldo "-e impôsto pago ao Estado ,não 
será concedida a restituição. 

CAPÍroLO VII 
, 

Do Doc~entario Fiscal 

Artigo 55 - Ressalvado o disposto nos artigçs 45 e ?9, a merca 
d~ria saida do estabelecimento contri9uinte do impôsto sera_sempre ã 
companhada de nota fiscal, que contera as seguintes indicaçoes minI 
mas; 

menta 

c1a, 

rio· , 

I - denominação "nota Fiscal" e número de ordem; 

II 
emitente; 

. ....' -- nome, endereço ~ numero de inscriçao do estabeleci-

III - natureza da opera~ão (venda, consignação,transferên 
beneficiamento, industrializaçao, .trãnsito, "-evolução, etc.) -

. ...., -
IV -.nome,. endereço~e numero de inscriçao,do destinat,! 

V - "-ata "-e emissão e via da notaL 
VI - data da saida real da mercadoria do estabelecimento 

.emitente; 
.VII,- discriminação de mercadoria, quantidade, marca, ti 

po, modelo, especie, qualida"-e e demais elementos que permitem a sua 
p!rfeita identificação, assim cOmO o prêço unitário, total da oper~ 
çao, o valor tributaval ou o preço de ven"-a; 

, 



VIII - nome e endereço do transportador e reforma de acond! 
cionamento da mercadoria; 

IX - valor do impôsto devido; 

X - nome do impressor, seu enderêço, número de sua ins -
crição, quanti~ade de talões e de aot~s fiscais, sér~e, ~úmer9 da 
primeira e da ultima nota impressa •. mes e ano da impres~ao, numero 
e data da autorização para impressao e nome da repartiçao que a -
concedeu. 

Artizo 56 - A impressão de notas fiscais so poderá ser ef~ 
tueda à vista do cartão de inscrição.do contribuinte. 

tão 
tes 

sao 
tro 

§ único - Os livros, talões e demais 
sujeitos a autenticação pela repartição 
de serem utilizadas. 

documentos fiscais' as 
estadual competente,~ 

Artigo. 57 - As ~m~rêsas tipográficas que realizarem 
de notas fiscais serao obrigadas a possuir um livro para 
das que houverem imprimido. 

impres 
regis-

• Artigo 58 - A utilização. e autenticação das notas fiscais 2 
bedecerão às normas que forem estabelecidas em regulamento. 

Artigo 59 - O regulamento poderá dispensar a emissão de nota 
fiscsl pelos estabelecimentos varejistas que utilizem sistemas de 
contrôle de seu movimento diário baseado em máquinas registradoras 
que emitem cupons numerados seguidamente para cada operação e dispo 
nham de totalizadores. -

ParágrafO único - É obrigatória a auténticação das fitas a 
do lacramento dQS totalizadores e numeradores. 

" Artigo 60 - Os contribuintes obrigados ao recolhimento do i~ 
posto federal xobrado.com base na emissão de nota fiscal poderão _~ 
tilizar os modelos de notas fiscais estabelecidos pela legislaçao 
especifica, desde que adaptadas na forma deste CÓdigo e do seu re~ 
1a,.ento~ 

Artigo 61 - Na remessa de mercadoria para fora do Estado, o 
mo~tante do imposto-rolativo ã operação de que deca,ra !i8Urará 
destacadamente em nota fiscal, que obedecera ao modelo e~pecial as 
tabe~ecida em regulamento'do impôsto de que trata êate Titulo. 

CAPíTULO VIII 

Da . Escrita Fiscal 
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Artigo 62 - Os contribuintes do Impôsto sôbre a Circulação de 
Mercadorias ficam obrigados a manter.escrlta fiscal destinada ao 
registro de suas operações, atendidos os modêlos e nomrsa fixadas em 
regulamento. 

Artigo 6~ - são livros da escrita fiscal: 
1) - Livro de Re~istro de Entrada de Mercadorias; 
2) - Livro de Registro de Saida de Mercadorias; 
3) - Livr6 de Registro de Inventário; 
4) - Livro de Contas Correntes do Impôsto sôbre . Ci:!:: 

culação de ~ercadorias; 
5) - Livro ou Ficha de Estóque Fisico de Mercadorias. 

Artigo 64 - Constituem instrumentos auxiliares da escrita fis 
calos livros da contabilida·ic geral, o Copiador de Faturas, o Livrõ 
de Rebistros de Duplicatas, as notas fiscais, guias de recol~imcnto 
fte tributos e demais documentos ainda que pertencentes ao arquivo 
de terceiros, que se relacionem com, os lançamentos efetuados na es 
crita fiscal ou comercial do contribuinte. 

Artigo 65 - Cada estabelecimento, seja matriz, filial, depósi 
to, agênCia ou rep~esentante, terá escrituração fiscal própr~a, vedã 
da sua centralizaçao, inclusive no estabelecimento matriz. 

§ lQ - Os livros e os documentos que servirem de base à sua 
escrituração serão conservados nos próprios estabelecimentos,para ~;e 
rem exibidos·à fiscalização, quando exigidos, durante o prazo de 
(cinco) anos. • 

§ 2Q - A obrigatoriedade estabeiecida no pará~rafo anterior é 
extensiva aos contribuintes que tenham sucedido outro ou outros cu,ja 
atividade se encerrara. , 

§ ~Q - Nos casos de transferência de firma ou de local,feitas 
as necessávias anotações, continuarão ~ sar usados és ~esmos livros 
fiscais, salvo motivo especisl, a criterio da repartiçao fisca~iz~ 
dora. 

§ 4Q - O prazo previst~ no parágrafO primeiro dêste art~go in 
terrompe-se por qualquer exigenc1a fiscal relacionada com as opera 
ções a que se refiram 08 livros ou os documentos ou com os c~éditos 
tributários dêles deco.'rentes. 

Artigo 66 - Será admitido, 
trazo de no máximo 8 'oito) dias, 
estoque fisico de mercadOrias que 
quarenta e ':,oito) horas. 

na escrituração dos livros, um 
com exclusão do livro ou ficha 
não poderão ser superior a 48 -

• 

a 
dõ 

( 
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Artigo 67 - Os livros fiscais exigidos p~la legislação federa: 
para contrôle de impostos de sua competencia. com as adaptações nece, 
sárias, poderão ser utilizados em ~ubstituiçao aos p~evistos nestâle· 
desde que sejam atendidos os interesses e as conveniencias do fisco . 
estadual. 

Artigo 68 - 1'oderão ser dispensados da escrita fiscal: 

I - Os estabelecimentos varejistas nos casos do artig< 
45. 

II - os contribuintes que na forma do artigo 52 sejam .. 
restituidos em suas obrigações fiscais e desde sue operem exclusiva· 
mente na modalidade que determinar a substituiçao •. . 

paráe;raro único - A repartição fiscal poderá, a qualquer temp,: 
exigir a manutenção da escrita fiscal, desde que o volume das opor" 
ções, o porte do estabelecimento e os interêsses do fisco, assim I~ 

. aconselham. 

CAPíTULO IX 

Das OperaçQes Realizadas por Produtores 

Artigo 69 - O Impôsto sôbre a Circulação de Mercadori~s relati 
vo às operações realizada~ por produtor,será recolhido de acordo com 
as normas estabelecidas neste Capitulo . 

mento 
mente 

. I - O impôsto será recolhido: - . I - Pelo proprio produtor:~ 
a) no caso de saida d~ produtos para outro Estado; 
b)- no caso de operaçao realizada com outro produtor; 
c)- em qualquer hipótese, quando o produtor tiver orga-

nização administrativa e comercial considerada pela 
autoridade fiscal adequada ao atendimento das obri 
gações fiscais. . -

2 - Pelo adquirinte ou destinatário: 
a)- quando o produto se destinar a cooperativas; . 
b)- quando o produto se destinar a instituições fede 

rais, estaduais ou municipais. 

Artigo 70 - Considera-se contribuinte substituto o 
de comerciante ou industrial, localizado no EstadO, 
aos produtos que adquirir diretamente de produtores •. 

• 

estabeleci 
relativi 
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Artigo ,1 .. -"."ando o produtor não estiver enquadrado na hipó 
tese d, letra c , numero 1, inciso I, do arUgo 69, poderá deduzir 
do imposto devido: 

I - o valor do impôsto pago em razão da operação ime --diatam~nte anterior, relativamente ao produto objeto da operaçao 
tributadá; desde que comprovado o recolhimento mediante ,a anexação 
dos docQmentos fiscais correspondentes que evidenciem a perfeita 
identidade do produto nêles descrito com o que estiver sendo reveB 
dido; 

II - importância não superior á 20% (vinte por cento ) 
da devida, a titulo do impôsto pago nas mercadorias entradas em seu 
estabelecimento. 

ParágrafO único - ° Poder Executivo poderá graduar a porceu 
tagem de que trata o inciso 11 tendo em vista a atividade exercidã 
pelo contribuinte. 

Artig~ 72 - ° regulamento est~belecerá o momento do recolhi 
mento do imposto e as demais obrigaçoes do produtor, considerandoae 
diversas modalidades de operações e a interveniência das cooperat! 
vas e instituições oficiais. 

CAPíTULO X 

Disposições Especiais sobre o Comércio Ambulante 

Artigo 77 - As pessoas que realizarem o comércio ambulantede 
mercadorias, por conta própria ou de terceiros, ficarão obrigadas a 
se inscreverem na Exatoria com jurisdição na localidade onde habit~ 
almente exercerem essa 'atividade. 

-
Parágraro único - As pessoas domiciliadas em outros Estados 

promoverão sua inscrição antes do inicio de qualquer atividsde no 
Estado. 

Artigo 74 -,Os ambulantes, para os efeitos desta lei, sao 
classificados em: 

I - mascate - como tal entendida a pessoa risica que 
conduzir mercadorias para venda direta aO consumidor ou utilizarcar 
regadores, animais ou veiculos motorizados ou não, cuja capacidade= 
de carga não exceda de 300 (trezentos) quilos; 

11 - ambulante - transportador - como tal entendida -a 
pessoa tisica que utilizar para transporte das mercadorias, animais 

1 

1 

'I 
,I 

1 
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ou veiculos, motorize40s 
300 (trezentos) quilos. 

. 
ou nao, cuja oapacidade de carga exceda de 

Parágrafo único - O disposto no inciso 11 aplica-se, inclusi 
ve, aos responsáveis por veiculas de qaalquer espécie, pertencenteã 
a emprêsas transportadoras ou a co~erciantes estabelecidos, desde 
que conduzam mercadorias à ordem ou sem indicação do destinatário. 

Artiso 75 - A inscrição a que se refere o artigo 75, será ! 
tetuada mediante apresentaçao:' 

I - pelos mascates : 

b
a) - prova de identidade; 

) - prova de residência. 
c) licença ou matricula dos veiculos, quando for o 

casoi 

11 - pelos ambulantes-transportadores: 
a) - nome e residência ou domicilio do proprietário de 

veiculos, ou de animais; 
b) - nome e residilncia do motorista ou responsável p! 

lo veiculo ou pelos animais; 
c) tipo e características do veiculo ou quantidade e 

espécie de animais; 
d) - número da licença ou matricula do veiculo e repa! 

tição que concedeu a ~icença ou matricula; 
e) - blocos de notas tiscais; 
f) - manifesto de carga. 

Parágrafo único - No caso de mascates ou ambulantes- transpor 
tadores residentes ou domiciliados em outros Estados, a inscrição se 
rá cancelada sempre que o contribuinte deixar de comerciar no Est! 
do. 

Artigo 76 - Os ambulantes-transportadores recolberão o 
to na forma que se ,dispuser em Regulamento. 

impô!! 

• Artigo 77 - Sempre que o masc~te ou ambulante transportador i 
nic;ar sua atividade,no Estado.ou inzressar em um novo Município, de 
verao apresentar-se a repartiçao fiscal local a fim de comprovar pa 
gamento do impôsto'd'a mercadoria transportada. -

, Parágrato único - Os mascates apresentarão a prova de inscri­
ção e as notas fiscais de aquisição da mercadoria transportada. com 
o destaque do impôsto pago pelo contribuinte substituto. 
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CAPtTULO XI 

Das Obrigações dos !ransportadores e das 
Oparaçoes realizadas por intermédio da 
Armazena Gerais e demais depositários. 

Ar~igo 78 - O. Armazena Gerais e demais depositários de 
meroadorias sao obrigados a: 

I - escriturar o "livro de Registro de Meroado -rias Depositadas"; 
II - expedir nota 

doria saída do estabelecimento. 
fiscal para acompaDhar a mero~ 

Artigo 79 - Aa emprêsaa transportadoras entregarão !ls 
meroad9rias recebidas para transporte acompanhadas da documentaçao 
originária e do oonheoimento de transporte. 

Parágrafo Unt0i - Quando a entrega da mercadoria, se fi 
zer_paroeladamente a empresa transportadora fioará sajeita as obrI 
gaOOBS previstas no artigo anterior. 

, Artigo 80_- As meroadorias transportadas por emprêsas 
ferroviarias, em vanos arrendados com oarga 80b raaponaabUidada 
do arrendttá»io, aerao oondazidaa Aa estaçao ferroviária a sea de~ 
tino aoompanhadas da nota fisoal de origem. 

§ II _ Bavendo impossibUidade de transporte am 
uma só viagem, a meroa~oria retirada será aoompanhada de m!morando 
e~edido pelo proprietario da meroadoria ao Chefe da estaçao ferr~ 
Viaria e da nota fisoal de origem. 

§ 21 _ O memorando a que se refere o parágrafO an 
terior será expedido em 2 (duas) vias, segando modêlo f1xe~o .. 
re~ento, fioando a 21 (segunda) via arqaivada na estaçao ferro 
viaria e a li (primeira), depois de visada, devolvida ao responsi 
val palo veíoalo. -§ 31 - O memorando, 
retirada da mercado,ia e deolarando 
retirado, oonsignara. 

solioitando aatorizaçao pa~ 
responsabilidade pelo saldo nao 

a) - nome do transportador; 
b) - noma do responsável pelo veíoulo I 
o) 
d) 
e) 
f) 
g) 

- caraoterístioa do veículo; 
- número e data da nota fiscal de origem; -- disorim1nagac da meroadoria retirada; 
- quantidade; 
- saldo não retirado. 



• . ,. 

'.' . ' .'" 

Conto 

Artigo 8~ - Qaando o transporte de meroadgr1es oo~ 
tantes de WR mesmo dooameDto tiso~ sxigir a ~ti~1zaçao de mais 
ds um veiou1o êstes deverao trategar de modo q~e possam ser ti~ 
o~izad.s em oomum. . 

Pará~to ttuico -·0 doo~mento tisoa1 deverá aoomp'& 
Ilhar o primeiro veiou1o, devendo oonstar do manifesto de cada WR 
a quantidade e caracter~aticaa da mercedor1e transportada, o ~ 
mero e data da uota fisca~ de origem. 

. oAPtTtlLO XII 

Da. Insorição dos Oontribuintes 

Artigo 82 - Os oontribuintes def1nidgs nêste ~itu1o, 
os Armazens Gerais e as Emprêsas .e Transporte sao obrigados a 
insorever seus estabe1eoimentos na exatoria do m~10ipio a que 
pertencer, .deo~arando por escrito o nO\lle da firma, ramo do comé.!: 
cio ou tndu!tr1a, ou espéoie da produçao, capita~ reg1strad~, ~~ 
c~ eAendereço do estabe~eoimento, seja matriz, ti11e~, deposito 
ou agenoia. 

§ ~I - A insorição dos oontribuintes novos será 
teita dentro de 8 (oito) dias oontados da abertura do estabe160i 
mento e a dos já exiatentes, dentro do prazo de 30 (trinta) diaã 
a oontar da pub1icaçao dêste 06digo. 

be~ecimento, seri 
21 - Se o oontribu1nte tiver mais de um 

exigida uma inscriçso para cada amo 
estll 

• § 31 = Inscrito o oontr1buinte, a repartição -
forneoer-lhe-a um oartao numerado, de aogrdo oom o estabe~eoido 
em regu1amento. No oaso de extravio, serao torneoidas novas vias, 
mediante pagamento da taxa devida. 

A § 41 - A inscrição que será intransterive1,será 
impressa ou aposta por meio de carimbo, nas Notas Pisoais, tats 
ras, 4~p~1catas e mais dooumentos q~e o insorito extrai~ em 
re~çao à. atividades sujeitas ao impôsto sôbre o1ro~çao de 
mer'adorias. 

CAPITtlLO XIII 

Das ~ixas 

Artigo 83 - Sempre que determinado estabe1.gimento 00 
mercia1, ind~stria~ ou produtor rara1 cessar es operaçoes sujei 
tas ao impôsto de que ~rata ê.te oap!tu1o, é obrigatória o pedI 
do de baixa de insoriçao. 
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Artigo 84 - O pedido de baisa de inaorição será 
aoompanhado dos livros e das notas ~isoaia,"devando ser aasi 
nado pelo oontribninte ou aeu repre!entente legal e dirigidõ 
ao Chefe da Exatoria da otrounsoriçao ~iscal do estabelecimen 
to ou propriedade rural, dentr9 de 8 (oito) diaa, oontadoa dã 
data da últtma operegao tribntavel. 

ooa 
aeu 

Artigo 85 - Deferida a baixa serão lavrados têr 
mos de encerramento naa primeiras ~ôlhas dos l1vros raspeot'f 
VIIS, ap6a a 'Úl.ttma página esor1turaila, calloelando-se a inacrI 
gao, lançando nos livros as averbaçoes preoisas. 

~rág~'o nn1co - Veri~ioada ~altl da pagamento 
do wôsto devido sobre o movimento das opsraçoes tributáveis, 
será o mesmo oompelido a efetuar o pagamento, oom o aorésoimo 
devido, se tôr o oa80. 

tr1buinte 
Artigo 86 - Não será deferida a baixa para 

am déb1to por impostos e mUltas. 

OAP!roLO XIV 
- . Da Oorregso Monetaria 

Art1go 87 - Os débitos deoorrentes do não_ reo,!? 
lhimento do impôsto e pe~lidades, no p:azo legal, lerao seu 
valor atulizado monetariamente em ~çao da variaçao do po­
der aquisitivo" da moeda segundo ooefioientes fixados p pelo 
Conselho Naoional de Economia, para o mesmo fim, "relat1vamen 
te aoa déb1loa fiaoa1s para oom o Govêrno ~ederal, nos têrmoã 
da legislaçao que rege" a matéria. 

Artigo 88 - A oorreção será efetuada trimestral 
mente, 00natitu1D40 períOdo inioial o trimestre oivil segu~ 
te ao em que ho~ver s%pirado o prazo f1%ldo na lei para reo,!? 
lhimen:o do imposto ou o fixado na deoiseo para pagamento das 
importanoias exigidas. 

Artigo 89 - A oorreção monetária será calonlada: 
I : no sto do reoolhimento do impôsto , 

quando efetuado. espontaneamente; _ • 
II - no auto da infraçao, pelo proprio aA 

tuante, quando d. sua lavratura; 
III - no momento do reaolhimento da8 1mpo!: 

tânoias exigidas, em proa.ssos ~i80ai8, quando o reaolhimento 
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.. 
não se efetuar no prazo estabe1eoido pela decisão de cada inst~ 
oia administrativa; 

IV - no momento da insorição da divida. 

§ li - As multas serão ap1ioadas sÔbre as 
portânoias corrigidss. . 

§ 21 - No oa80 de que tratam as inoisos III 
IV, a gorreção monetária iDoidirá Bôbre o valor resultante 
oorreçao anterior. 

• 

CAP!TOLO XIV 

Das Penalidades 

e 
da 

. Artigo 90 - A8 infrações sedo punidas com as· s!, 
guintes penas. 

I - multa; 
_. I; - proibição de transacionar oom as repa~ 

tiçoes pub1ioas e autarquioas estaduais e com estabelecimentos 
banoários, oontrolados pelo Estado. 

_ III - s~eição a sistemas espeoiais de oontri 
1e e fisoa1izaçao. 

Artigo 91 - Serão punidas oom multa: 
.~ . • 1;;\-
• 

_, I - de va1qr igual ao da operação, a qual tl 
nao sera inferior a Cr' 20.000 lvinte mil oruseiros), aos ~ue -, 
su3eUros ao pagaaento do impôsto, s,Smesarem documentos necessa - • 
~~aofi~u ... ' 

II - de valor igual ao impôsto, o qual não 
será inferior a CrS 50.000 (ciDquenta m11 cruzeiros) I 

~.) - os que, sU3eitoB à esorita fisoa1, .de! 
xarem de lançar no livro pr6prio, O impôsto devido; . 

. b) - os que, deixarem de efetuar o recolhi 
mento do impôsto.nos prazos 1a"is; 

o)_os que, deixarem de emitir ou exigir ~a 
nota fisoal das operaçoes realizadas·. 

IXI - de 3~ (trinta por cento) do valor da 
mercadoria os que, nao obrigados ao pagamento de impôsto, deixa 
rem de emitir nota fis'a1 ou outros dooumentos dê oontrôle exiS1 
dos, por êste TitulO. . 

• 
A. IV - igual ao valor oomeroial da mercadoria 

ou o que for atribuido DA nota fisoal, os que a emitirem,sem que 
correspo~da a uma operaçao tributada ou isenta e os que em pr~ 
v§ito proprio, ou alheio se utilizarem dessas notas para produ-
9s0 de qualquer efeito fisoal; 
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v - de 3 (três) vezes o maior sslário mín1mo vi 
gente n2 Estado os que, 'por qualquer forme, embaraçarem ou iludI 
rem a 2ao fiscal, ou, ainda, se regusar~ a'apresentar, livros 
ou papéis exigidos pela fiaoalizaçao; 

YI - de '5 (oinoo) vezes o mo10r salário mínimo 
vigente no Estado os que, cometerem infraçao, para a qual ' nao 
haja penalidade espeoifioa. 

~, . -Paragrafo unioo - Io oaeo do inciso lI, ae a infraçao 
resultar de artifíoio doloeo ou apresentar evidente intuito de 
fraude, a'multa será agravadà para três vêzes o valor do impô_to 
devido e nunca inferior a Orl 100 000 (oem mil oruzeiros). 

, 

, Artigo 92'- A reinoidênoia punir-se-á oom multa em di 
bro, e a dada reinoidênoia eubsequent~'ap110ar-se-á ~ssp 
acrescida de Or. 50% (oinquenta pôr oento). 

pena 

_ Parágrafo únioo - Oonsidera-se reinoidêno1a a mesma iA 
fraçao, .(!cometida pela mesma pessoa natural ou ;JOJrídioa dentr'1 
de 5 (cinoo) ano!! da data e~ que passar em julgaã4:.:administratl; 

vaente. :r::::

s

:: :o::::::::~::f:::n::p:t::::::: :::::::~. : 
em infraçao a este !ítulo podera ser submetido, pel~ autorida 
fisoal, a s1etema especial de oontrôle e fislalizaçao. \_ 

Parágrafo únioo - O sistema espe01al será diSOiP~inadJ" 
em regulamenio e poderá oonsistir em aoom~anhamento temporariod 
suas transaçoes por agentes da fiacaliza,çao. 

, Artigo 94 - O valor da multa será reduzido de 20% (vin , 
te por gento) e o processo respeotivo considerar-se-á find2 admI ), 
n1stra~ivamente, se o infrator, oonformando-ae oom a deoisao de 
primeira instânoia, efetuar'o pagamento_dae importânoias exigi I 
das nO prazo previsto para a interposiçao do reourso. 

Artigo 95 - Os ~ue antes de qualquet prooediaento , 
fisoal, prooursrem espontaneamente a,repartiçao fazendária oompe 
tente para sanar irregularidades sera atendidos independentemen­
te de penalidade, ,salvo se se tratar de falta de lançamento ou 
reoolhimento do impôsto, caso em quefioarao sujeitos às multas, 
de 10% (dez por oento). 2~ (vinte por cento) e 5~ (4inquenta 
por oento) do 'valor do 1mpôsto, oobrado na mesma gI1.ia', conforme 
o reoolhimento s, efetUe, respeotivamente, até 30 (trinta), 60 
(sesssnta). e apos 60 (ssssenta) dias do término do prazo legal, 
de pagamento. 

Artigo 96 - A indenização do 1mpôsto é sempre devida 
1ndependentemente da pena que houver de ser aplicada. ' .1 

0- c??A-.JlloJ1ti J;;.~ (J ( MC' 

M U L T-ê"S' --



CAP;t!rULO XV 

. Da Fisoalização 

Artigo 97'-A fisoalização do 
taria da Fazenda, e seus Departamentos, 
Fisoais de Rendas e Inspetores Fisoais. 
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, ~&V . 
impôst;(';;ompete à Secr.!!. f 
e de modo espeoial aos 
, 

Artigo 98 - As pessoas fisioas ou jurídioas âomiài11a 
das no E~tado, cgntribuintes do impôsto pu intermediírios 'de n.!!. 
gÓCi08 nao poderao escusar-se de i!xibir a fiscalizaçao as 
papéis e liv~s de· sua escrituraçao. 

, , -Paragrafo unico - No oaso de recusa, a fiscalizaçao -
poderá laorar os móveis ou depósitos onde possivelmente estejam 
os papéiS e livros exigidos, lavrando têrmc dâsse procedimento, 
do ,qual deixará cópia com o contribuinte e solioitando de imed1 
ato, a autoridade administrativa a que eetiver subordinada , 
providincias' junto ao Ministério PUblico para que se faça. a 
exibiçao judicial. 

CAP:t!rULO XVI . 
Das Mercadorias e Efeitos Fiscais 

, em Situação Irregular 

- , _ Artigo 99 - Serao aprendidas e apresentadae a repar 
tiçao competente, mediante as formalida~es,legais, as_mercaaorI 
as, notas_fiscais ! guias, em contlBvenç!o as disposiçoe~ 'da 
legislaçao do i~osto de circulaçio e todas as_coisas· moveis -
que forem necesearias a comprovaçao das infraçoes • 

. 
§ la - Se não fôr possível efetusr s remoção das 

mercadorias ou objeto's apreendidos, o apreensor, tomadas as 
necessárias cautelas, incumbirá ds sua guarda ou depósito pes­
soa idônea ou o próprio infrator, mediante têrmo ae depósitc. 

§ 28 - Se a prova das faltas existentes em livros 
ou dooumentos, fisca's ou oomerciais, ou verifica~as através a! 
les. in~epender da verifioaçao da meroadoria, se~a feita s apr.!!. 
euao somente do d2oumento que oontiver a infraçao ou que coa 
provar a sua existenoia. 

Artigo 100 - Havendo prova ou suppeita fundada de que 
as ooisas a que se refere o artigo anterior se enoontram em 
residência particular ou em dependênoia de estabeleoimento c~ 
meroial, industrial, prOfissional ou qualquer outro, utiliza­
da oomo ~oradia, tomadas as necessárias cautelas para evitar a 
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sua remoção olandestina, será promov14a a b~soa e apreensão 
;l~d101a1, se o morador 'o~ detentor, pessoalmente 1nt1mado , 
reo~sar-se a fazer a sua entrega. 

s1t~ação ~!;;~~0!a-m!~0:~~~1:: :~:P~;;:md:e~sta;~ed1d:: 
nas estaçoes de an»r&sas ferrov1árias, rodov1á~ias, • fl~v! 
a~B, o~ aéreas serao tomadas as medidas neoessarias a~ret~ 
I}ao dos vo1~ea pela amprêsa transportadora', na estaçao do 
destino. 

~ § 12 -As amp~&sas a q~e se ,retere &ste a~ 
tigo farao imediata oom~ioaçao do_fato ao orgao f1soa1i~a­
dor do lugar do destino e asuardarao, d~nte 5 (oinoo)dias 
nteis, as provil&noiaa respeotivas. . , 

. '~ 

§ 22 _ Se a s~speita ocorrer na ooasiao da 
desoarga, a emprêsa transportadora agirá pela forma indioA 
da no final dêste artigo e no se~ parágrafo 12. 

, Artigo 102 - As meroadorias apreandidas poderão -
ser restit~idas antes do j~mento d6finit1vo do prooesso, 
a requerimento da parte, de»ois de sanadas as irre~larila­
des que motivaram a apreengao e medisnte depósito na repar--. ...., tigao,oompetente, dó ya10r do impost2 e do maximo da multa 
aplioave1, o~ prestaçao de fiança 1donea, q~do oabíve1 , 
fioando retidos os espéoimes neoessários ao eso1areoimento 
do processo. 

~ § li - Tratando-se de meroadoria de fáoi1 
, deterioragao, a retenção dos espéoimesAPoderá ser dispensA 
da, oonsignando-ae min~oiosamente no termo da entrega, oom 
a assinat~ do interessado, o Dstado da meroadoria e as 
faltas determinantes da apreençao. ' 

§ 22 - As mercadorias e os 0~3etos q~e, d~ 
pois de julgamento definit1vo do prooeeso, nao foram retil'!l 
dga den~ro de'30,(trints ) dias, oontaaos da dat~ da intima 
gao do áltimo deDpacho, oonsiderar-se-ao sbandonados e IIIrBO 
v,nd id os em 1ei1ao reoolhend o-se o prod~to d,êste, aos oofres 
publioos. , 

§ 3! - Os produtos fa1sif10ados, adulieradpe 
ou deteriorados serao ~t11izados, logo q~e e d.oisso do 
prooesso tiver ,passado am 3~do. 

Artigo 103 - Quando a mgroador1a sireandids fel' 
de fáoi1 deterioraçao, a repartiçao convidara o interessado 
s ret1rá-1a, no prezo que fixar, obse~adõo o disposto no 



• 

Cont • 

. ' 
artigo anterior, sob pena de perda da mesma. 

". ov, Paragrafo unioo - >Desatendida a intimagao sera 
esta iaediatamente arrelada para leilao, prooedendo-se, post~ 
ri ormente , ao preparo e julgamento do prooe~so,'que terá a~dã 
mento prefenenoial, e conservando:se em deposito as importan­
cias arrecadadas, até final deoisao. 

Artigo 104 - As mercadorias e os objetos apre~ 
didos, que estiyerem gepositsdos em poder do negociante que 
vier a falir, nao serao arrecadados na massa, mes removidos 
para outro local a pedido do chefe da repartigao arrecadadora. 

~tTULO II 

IMPOs~o sôbr& a transmissão de bens imóveis 
e de direitcs a êl&s relativos 

CAl'I~ULO I 
Da Incid&ncia 

Artigo 105 - O 
& de Direitos a 

tmpôsto sôbre a ~ransmis8ão . de 
eles-relativos tem como fato ~ . :Bens Imóve is 

radar: 
I -,a transmissão"s qualquer título, 

da proprieda4e ou domínio util de bens imoveis por natureza -
ou por acessa0 física, como definidos na lei civil; 

. . II - s transmissão, a qualquer título, 
de direitos reais sôbra imóvais, exoeto dos direitos reais de 
garantia~ 

transmissões 
III - a cessão de direitos 

referidas nos incisos I e lI. 

, 
relativos as 

" -Paragrafo unico - Nas transmissoes ·causa-mor -
tis-, ocorrem tantos fatos geradores distintos quantos se~am 
os herdeiros ou legatários. 

Artigo ),06 - O iapôsto não incide, 
, , -

• I - quando efetuada para incorporaçao-
ao patriaonio de pessoa juridica em pagamento de capital nela 
subscrito; 

ou fusão de WD8 
II - quando decorrente da 

pessoa .jurídica por outra ou com 
incorporagão 
outra. 

_ Parágrafo único - O impôsto não incide sÔbre a 
transmissao aos mesmos a11e~tes,_dos bens e d1rei~0. adqui­
ridos na forma do inciso I deste (H<Ugo, em decorrenoia: de 
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sua desincorporação 
foram conferidos. 

do patrimônio da pessoa jurldica a que 

M 

.. Ar:tigo 107 - O,disposto no artigo anterior lISO 
se aplica, quando a pessoa jur~dioa a~quirente tenha como ati 
vidade prepondera»te a venda ou looaçao de propriedade ~mobi­
liária, ou a ceSSa0 de direitos relativos a sua aquisigao • 

. § II _ C2Dsidera-se caraoterizada a ativi 
dada preponderante referida neste artigo, quando mais de 5~ r 
oinquenta por cento) ,da reoeita operacional de pessaa jurídic~ 
adquirente, n~s 2 (doill) .anos anteriores e nos_2 (dois) anos 
s'lbsequentes a aquia1çao, decorrer")de tranaaçoes menoiobadas 
neste artigo. . 

. § 21 _ Se a pessog jurídica adquirente 
iniciar suaS atividades após a aquisiçao l ou menos de 2 (doiS} 
anos antes dela, apurar-se-á a praponderanoia referida no para 
grafo antefior, levando sm gonta dos 3 (três) primeiros anoa 
seguintes a data da aquisiçao. . 

A § 31 - ,Verificada a ;l1reponderBl1\lia referi 
da neste arttgo, tornar-se-a ~evid2 o imposto, nos termos dã 
lei vigente a data da aquisiçao, sobre o valor do bsm ou 
direito nessa data. 

• _ § 41 - O dispôsto nêste artigo não se apl!. 
ca a tranamissao de bena ou dire!tos, qpando .realizada em coa. 
janto com a totalidade do patrimonio da pesaoa jurídioa alienaa 
te. 

CAPITULO II 

Da »asa de CálCulo, das !pocas e 
dos Prazos de Pagamento 

Artigo 108 - A base decáaculo do impôsto e o 
valor vellAl dos bens ou direitos transmitidoe, o qual, lIA a , 
transmissoea "oausa-mortte", será sempre atribuldo em evaliaçao 
roai!.~~~~o~o 1nventári~, qualquer que seja a época do pagamento 

" Artigo 109 - Nos oasos de tl'llllS1llissão efetuada 
pelo fiduciario ou seu substituto, para efeito de pagamento do 
impôsto qus lhe oompete, o valor do ~m6vel e seus direitos será 
o do tempo em que se der s transmiesao. 

, Artigo 110 - No fideioomisso, o impôsto será ~ 
go pelo fid~oiario ao tempo da abertura da suoessao, e, pelo 
fideiooaissario, quandO entrar na posse dos bens legados. 

§ II _ Não se oonsiderará substituição di 
feicoaissária para efeitos fiscais, a ~ue der ao fiduciário a 
faouldade de diapôr dos bens, pagandO eate, em tal oaso O 
impôsto integral. 
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§ 22 - No nsnfruto temporário, o va10r do 1ega4~ 
corresi0nderá ao prodnto do_rendimento de um ano mn1tip1icado­
pe10 numero de anuidadee, nao excedentes a cinoo. 

Artigo il1. - Serão ap1icadas ao uso e à habiteção as 
dispo.içoes re1ativaa ao nsufruto. 

Artigo 112 - O prazo para pagamento do impôsto, nos -
progedimentos judiciais, é de_5 (cinoo) dias, contados da inti 
1Il8çao da sentença de 1iquidaçao (art. 500 do Código de Prooêi 
BO Civi1) que tiver transitado em ju1gado. _ 

OAPI~O III 

Da a1{quota e dos Atos de Transmissão 
do Impôsto 

Artigo 113 -
veis e de Direitos a 
çao do 1imite máximo 
do Senado Pedera1 • 

A A ~ 

O imposto Bobre a TransmisBao A , 

e1e8 re1ativos sera oa10ulado 
da a1{quota qne fôr fixada em 

, 

de :Bena im6 
pa1a apUgi 

res01nçao 

Artigo 114 - Contribninte do impôBto é o adquirente de 
bem imóve1 ou de direito a ê1e re1ativo. 

Artigo 115 - Oon4ideram-Be bene imóveis, para os efei­
tos dêste título i 

- a) - o SÓlo, com sua superfíCie, os ecessórios 
e sdjsc1êncisB natura1s, oompreendendo as árvorsB, os frutos 
pendentes, o espaço aéreo e o subsolo; 

b) tudo quanto o hom\"" inoorporar permanent~ 
mente so_solo, oomo sementt 1ançada a terra, OB edifloiQB - e 
construço.s, de modo que nao possa retirar Bsm deBtruiçao , 
modifica9ao ou dano; 

o) - tudo qnanto no imóvel o prollrietário maA 
tiver intenoiona1mente empregado em sua exp10ra9ao industrial, 
aformoseamento ou comodidade; 

d) - os direitos reais aôbre imóveis,exclnídos 
os de garantia; 

e) - o direito à sucessão aberta; 
f) - os bena -que, por forme de 1ei, sejam on 

venham a ser considerados imóVeis. 

Artigo 116 - são sujeitos ao impôsto os seguintes atosl 

I - a oompra e venda de bens imóveis ou ato 
equivalente, inolusive o compromisso de oompra e venda; 

• • 
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-' , .II - a inoorporaçao de bens imoveis .ou direitos 
reais ao patrimonio de looiedade, ouja atividadeprepondersnte 
s~ja a venda ou a looaçao ~a propriedadl imobiliária ou a oe~ 
aao de direitos relstivos a sua aquiaiçao, na forma do artigo 
107 e seua,parágrafos; . 

~ III - a fusão das aociedades a que se refere o 
námero anterior, salvo a hipótese do § 4R do artigo 107; 

rI - a tragsferênoia de direitos reais 
imóveis, assim oomo dss açoes que os assegurem; 

sôbre 

da a 
rio; 

indenizeção 
V ~ a oompra • venda de benfeitorias, exoetua 
daquelaa feitas pelo proprietário ou looatá = 

VI - a procuração em oausa própria para ven­
da de imóveis e seu substabeleoimento, quando o instrumento -
oontivsr os elementos oomuna à oompra e venda; 

VII - a dssisttnoia ou renúncia de herança em 
benefício de determinada pessoa ou quando, em oonsequênoia da 
desistêncis ou renúnois uma só pessoa venha a ser beneficiada; , 

VIII - arrematação, adjudicação e remissã~ em -
hasta publioa, ds bens imóveis; 

- ~ IX - a adjudicaçao a herdeiros da qualquer g~ 
que tenha remi40 ou se obrigue a remir divida do espólio, ou 
para indenizaçao de despesas e legados; 

- , . X - a.doaçao de bens imoveis em geral ou ato 
equivalente, inolusive a de paiS para filhos; O exoesso do qui· 
nhao langsdo por um dos oô~uges desquitados a favor do 2utro~ 
na divisa0 do patrimônio comum, para efeitos de dissoluçao da 
sociedade oonjugal; 

ria por atos 

se; 

XI - a inatituição e 
entre vivos; 

- , substituiçao fidaicomissA 

XII - a sub-rogação de bens inalienáveis; 

XIII - a oonstituição da enfitause e subenfiteu­

XIV - a.aquisição por .santença deolaratória de 
usuoapião; 

xv - todos 08 dsmais atos e oontratos transla­
tivos de proprisdade de imóveis e ~ireitos reGis a êles relatÁ 
v's, situados no Eatad01 suje;tos a trsnsoriçso na oonformidA 
de dos artigos 531 e 53~ do Codigo Civil. 

Parágrafo únioo - O Impôsto sôbrs a oompra e venda não 
será, porém, deVido quando, entre os mssmos promitentes fôr o~ 
torgada a esoritura definitiva, oriunda de promessa de oompra 
e venda quitada. 

Artigo 117.- Pica sujeito ao pagamsnto do impôsto que 
lhe oompetir, de aoordo oom o valor de sua quota, o herdeiro -
ou legatário que alienar, a qualquer títUlO, os direitos . . 

• 
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suoessórios. o qUinhão alienado responde pelo pagamento do im­
pôsto. 

_ .Artigo ll8 - O pegamanto:.cio imP9sto sôbre a tra~.!. 
miaaao "inter vivoa" devido pela ges8ao, renunoia ou alienaçao 
de direitos 'de qualquer título, 'nao isenta o oessioaár~o ou 
banefioiário do pasamento do impôsto sôbre a transmiss,!o ·oaB. 
sa-mortis" a que estaria j aujeito o herdeiro ou legatario d,!. 
dente ou renunoiante como determina o artigo anterior. 

Artigo ll9 - A renúncia de qualquer herança, le~ 
do ou usufruto, nao isenta do 'pagamento do impôsto aquele a 
quem passarem os bens a pertenoer, o qual pagará o impôsto a 
que estava sujeito o renunoiante. 

Artigo 120 - O impôsto reoai sôbre a herança lí 
quida ou l,!ga,do liquido, deduzidos, de uma ou outro, os enoa!: 
gos do espolio. 

Artigo 121 - SSlá devido novo impôsto, quando a s 
partes rasolvsrem a retrataçao do contreto que já houver sido 
lavrado e transcr~to e, bem assim, quando o vendedor exercer p 
direito de prelaçao. 

CAPITULO IV -Das Isençoes 
Artigo 122 - são iseD~080 do impôsto: 

_ ,I - 08 etos' translativos de bens em que 
a Uniao, os Estados e seus municípios _figurem como adquiren -
tes ou transmitentes, quando a operaçao se der entre sí; 

II - 08 atos,que fazem oessar entre 00-
proprietários a indivisibilidade dos bens comuns; 

sBm designação 
111 - a renúncia pura e simples de heranç~ 

de benefioiário; 

herança após 
IV - oS frut~s e rendimentos 

a abertura da suoessao; 
aoresoidos à 

v - os atos translativos de propriedade 
e do aomínio ~til de bens imóveis, que gozarem de imunidade ou 
isençao em virtude de dispositivos oonstituoionais e de leis 
federais ou e~tadua1s. 

ou o Município 
VI - as doações 

sejam donatários. 

CAPITULO V -Da Arreoadaçao 

em que a União, o Estado 
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Com. 3 

. . -Artigo 123 - o imposto nas transmissoes "inter-vi-
vos· sará oa1ou1ado sÕbra o va10r vena1 dos imóveis OQ direi 
tos reaia .transmitidos, meSlllo qQando o prêço do contrato fôF 
menor que aquê1a va1or. 

Artigo 124 - O impôsto ssrá l"'go por in~eiro. peJos 
sdquirentes dos bens, rassa1vadoa o disposto no paragrado. se­
guinte: 

Parágrafo únioo - Nas permutas de bens imóveis l 
oada um doa oontratantes pagará a metade do im~ôsto devido ate 
o va10r eqQiva1ente, ~gando o adquirente o 1move1 mais va1io­
so o impôsto devido sobre o exoedente. 

Artigo 125 - O pagamento do impôsto efetuar-se-ál 
I - na compra e venda" atos equivs1entes, 

antes de ser 1avrada a respeotivs_esoritura, mediante gQia e~ 
pedida em quatro vias pe1a Tsbeliao; 

11 - nas transmissões po. títu10 partiou_-
1ar, mediante a sua indispensável apresents9so à repartioao 
fisoa1 dentro de 10 (dez) diss; 

sd~udioatário, 
111 - nas exeouções, pe10 arrematante 

antes de ser expedida a respeotiva carta; 
OQ 

rio ou de melhor 
IV - nas vendas feitas oom paoto oomiss§. 

oomprador, antes de 1avrada a esoritura; 

_ V _ nas transmissões efetuadás por meio 
de prooUrBçao em oausa própria e substabe1eoimento, antes de· 
1avrado o respeotivo 1nstxumento; 

oontados da data 
ria; 

10 (dez) dias se 
ato da 1avraturs 
mento púb1ioo. 

VI - no Qsuoapião, dentro de 10 (dez) dias, 
em que passar em 3u1gsdo a sentença de01arató 

- O VII - nas oessoes de direitos, no prazo de 
efetuadas por instrQmento partiou1ar, e no 
das respeotivas escritQras, quando por instr~ 

§ 18 - Quando os ~ens estiverem situados em 
mais de um.Munioíp!o ou a transmissao resu1tsr de atos judioi 
ais, o imposto sera pago na Exatoria a que estiver jurisdioio­
nada a sede do imóvel. 

§ 28 - Nas permQtas de imóveis situados em 
MUnioípios diferentel, o impôsto será pago nas Exatorias das 
respeotivas ~urisdigoes 

, -Nss gQias re1ativas a trensmissmo 
urbana, será obrigatória a mengao 

de 
dos 

Artigo 126 -
imóveis situados na zona 
seguintes dsdos: 

a) - nome e endereço do outorgante e outo~ 
gado; 

b) 
o) 

- natureza do 
preço total 

oontrstol 
por que efetivamente se 
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• 
realiza a transação e quota de oada adquirente, no caso de haver 
plura~idade dêste; 

a denominação 
imobiliário; 

ção existente 

psla 
d) - confrontações d9 imóvel 

qual é oonheoido e o .. nwnero do 

e) - área do terreno e nlÍmero 
e a metragem de ambos. 

., S8 rural, 
. registro 

de edUica -

Parágrafo lÍnico -_Quando se trater de imóveie sit~ 
ados na zona rural, incluir-se-ao ~ seguintes dadosl 

I 
•• • - refarencia as oUlturas exietentas, a 

sua área ·e ao valor aproximado e a quantidade e espécie de plaA 
tas, quando se tratar de lavoura permanente; . -II - axistancia ou nao de quedas d'ague a 
curso d'ague, ~azidas minerais, fontas de águes medicinais, com 
oom indicaçao de potencial, reservas e outras oaracterístioas , 
quando possível; 

~ I.I - descrição minuciosa de tôdas as ben -
_1eitoriasl ,oom indicaçao de seu velor real. 

Parágrafo lÍnico - Quando o imóvel tranemi tentes aa 
axtender por maia de um diatrito fiscal, ou pelas zQD8a rural e 
urbana, far-se-á referência ao fato, oom especifioaçao aproxima­
da de oada uma das áreas. 

Artigo 127 - Os EscrivãQs e ~abeliães que axpedi -
rem guias para.pagamento do impôsto sao obrigadOS a menoionar A 
inda, quando for o caaOI 

_ I : a existênoia de oompromissp de oompra 
e venda, oassao, proouraçao e substabe1eoimento, em oausa própr! 
a, com as respeotivas datas; 

II - o objetivo ou finalidade da sooiedade 
civil ou oomercia1 de que se retira qualquer sóoio reoabendo o 
imóvel em pagamento de SUl quota de ca~1ta1, ou quando é aquela 
disso11ida com a atr1buiçao de bens imoveis aos sócios ou a a1 
gana deles, aso1areoendo, em qualquer oaso, se os bens raoebidos 
~a10 aquinhoado_haviam oonstituido objeto da entrada feita por 
ele para fOrmBçao de sua quota de oapita1; 

UI - na 
dêmicos convencionais; 

enfiteuse - os foros, jóias a 1au-

lV-na -subenfiteuse - as pensoe. e seu • 
quanta"; 

v - no usufruto, uso, habitação - os rBA 
dimentos anuais vitalícios ou tem~orários, disoriminados, 
Último caso, o tempo de sua duraçao; 

no 

VI - na arrematação - o respectivo valor; 
- . . VII - na oessao de direitos h§redltarioa o 

nome do "a. cujue" e o lugar aa sbertura ds sucessso; 

• 
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VIII - na permuta - o nome dos permutantes e 
os imóveis ou perte do im6Vel. que osela um reoebe. . 

_ A Arti(O l.28 ,- Os funQioDários incumbidos ela arreoad~ 
çao deste imposto,.so expedirao o competente conheoimento d~ 
poia de verificarem acbar-se a respeotiva lUis devielamente pr~ 
enolüda. 

, Parágrafo l1nico - o Exator extrairá das ~ias (I tran!, 
orevera_no oonheoimento todos os el.ementos neceasarios a iden 
tificaçao do imóvel., as oaraoterístioas diste e tudo o meii 
que_se tomer indispensável. ao cál.oUl.c do impôsto e à identifl 
oaçao dos oontratantes ê da oouse tributada. 

Artigo l.29 - Nos inventários! srrol.amentoa, transi-. 
teda em jUl.gado a e,ntença ele l.iquidaçao do impôsto, o esorl 
vao do feito expedira as guias pare o respectivo pagamento. 

§ l.1 - As guias serão extraidas em quetrp vias, 
destinando-ee a primeira via ao 1pventário, a 21 e a 31 a ~ 
toria e a 41 ao Cartório. 

comuns I 

ta fôr 

§ 21 - Das lUias constarão, além dos dizeres 

,I - a elata da abertura da sucessão e,se e!, 
testamentaria, o prazo para ser oumprido o testamento; 

II - a quota de oada herdeiro ou legatário; 

III - a natureza da herança ou l.egaelol 

-- a individualizaçao, tanto quanto poss!. 
vel exata, da 

IV 
quota de oada herdeiro ou legatário; 

.áveis. 
V - out~s escl.areoimentos úteis e indisP&a 

§ 31 - Da sentença ou l.iiuidaçao caberá agra 
TO de instrumento, que deverá ser ~nterposto pelo representan 
te da Fazenda Páblioa se oom ela nso se oonformar dentro de ~ 
dias da intimeçao, nos têrmoa do artigo 842, ítem X, do Código 
de Prooesso Civil. 

§ 41 - Não sendo o pagamento do impôsto efe­
tuado no prezO de que trata o artigo l.12, será êl.e acresoido 
de mUl.ta ie 3~ (trinta por oento), calcUl.aela sôbre a respecti 
va importanoia, salvo ss até a expiraçao do prazo jt tiver sI 
elo feita a aeparaçao dos bens pera pegamento do imposto. 

• Artigo l.30 - Findo o prazo pera recolhimento do i~ 
posto oom que o ~venteriant§ ou interessado o tenha efetuado, 
o Exator requerera B separaçao do dinheiro se houver, ou dos 
bens pere pegamento do impôsto e mUl.ta devidos,observadas as 
presorigoes do artigo 498 do OÓdigo do Processo Civil.. 

Artigo 13l. - As partilhas.judioiais não serão j~ 
das sem a prova d~ pagamento de imposto, e sem que dos autos 
oonste a declaraçao do Exator de que os bens a aerem partilha 
dos se acham quites para oom B Fazenda Públioa, relativamenti 
a todos os tributos estaduais. 
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Parágrafo nnico - Do mesmo modo, não será homologada 
a partilha amigável,feita por instrumento parti oolar, 011 por 
târmo no~ al1tos e nem será_passada esc~itQra ~blica ds parti 
lha amigavel, sam a ql1itaçao eXigida neste artigo. 

, , 

, 

.. Artigo 132 - Nenhuma precatória :eara a avaliação de 
bens sitll8dos 011 existentes no Estado sera devolvida, ql18ndc 
o ~ventário se estiver processando em outra Unidade da ~eae 
raçao, sem o prévio pagamento do impôsto.· -

Artigo 133,- O inventariante, e herdeiro ou legat6 
rio que, dentro de 60 (sessenta) dias contad,os da data sm qui' 
entrarem na posse dos bene referidos no artigo 514 do Código 
da Procasso_CiVil ou daqueles que se descobri~ .. depoi,s, d'a 
partilha, nao reqllerer a sObrepartilha, ficare ~ujeito a m~ 
ta de que trmta o artigo 157, salvo se dentro desse prazo , 
prestar cauçao do pagamento do impôsto. 

Artigo 134 - O Exator que tiver oonhecimento de que 
algl1em desspareceu de seu domicilio sem deixar representante 
ou proourad9r, a Quem caiba admLnistrar-lhe os bens, ou qll8A 
do 9 manaatario nao quizer ou 1180 puder exercer o mandato, d~ 
vera Qomunicar o fato ao Juiz, pedindo eeja determinada a ar 
recaçac doe bens do eusente de aoôrdo com o artigo 579 do cI 
digo d~ Prooesso Civil. 

_ , • Parágrafo nnico - Passados 2 (dois) anos d§ publica-
9ao do Illtimo edital' em que ,se anllnoioll a arreoadaçao a se 
oonvidoll o all~enta a entrar na posse doe b!ne artecadados( a~ 
tigo 583 do Codigo do Processo Civil), se estenao hOllver dei 
xado procurador e passados () três !U10S se houver deixado,di' 
VIrá o Exat~r .equerer que, prOVisoriamente, se abra a suee! 
Soa0, \1880 jl nao o t!nham feito os interessados, operando- se 
a arrecàdaçao de imposto 00100 se o allsenta tivesse faleoido. 

Artigo 135 - Ql18lquer herdeiro que pagar o 
integralmente, devido pelo espólio, aob-roga-se nos 
da ~azenda Públioa. 

impôato 
direitos 

Artigo 136 - Pago o impôeto à ~azenda Públioa 
dl18l, oeesa a interferência desta no inventário. 

Eata -
Artigo 137 - O impôato será arreoaaado pela Exato 

ria do Jllizo por onde se processa o inventário, mediante ã 
gIlia a qlle se refere O artigo 126 • 

Artigo 138 - ~llI1oionarão nos prooessos de inventário, 
arrolamento s sobrepartilha, 00100 representante da ~zenda Pú 
blicgEstadual, no interior do Estado, o Exator investido nã 
flll19ao do Coletor ou Aaministrador; na Capital, o Procura 
dor ~isoal. , -
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CAl'!fULO VI 

Da Restituição 

Artigo 139 - Observadas as disposições oontidas no Ca 
p!tulo V dêste C6digo, o impô_to será restituidol 

I - Quando não se realizar o ato ou oontra 
to por fôrça do qual se expediu a guia e pagou-ss o impôsto; -

11- quando a autoridade judioiárla ~deoretar 
a nulidade do ato ou oontrato e fôr anulada pgr deolsao irr~ 
oorr!vel a sentença homologatória de liquidaoao; 

111 _ quando a suoessão provisória oessar,pelo 
aparecimento do ausente, na conformidade do artigo 590 do C6d~ 
go do Prooesso Civil. 

jrtigo 140 - O prazo para apresentação do pedido de 
restituiçao de que trata o artigo anterior é oontadol 

. ' I - ~a d5ta do pagamento do impoBto,~nos o~ 
sos em que a restituiçao nao seja ooneequente de decisao 3udi­
oiária; 

a sentençal 
II - da data em que tiver passado em 3 ulgad o 

a~ - anulatória do ato; 
b - ordena~ória do desoonto~ou abatimento 
o - anulator1a da 11quidgoaol . 
d - que deolarar a sucessao provisória. 

Artigo 141 - Além ~o documanto de pagamento do impôs­
to, 08 pedidos de restituiçso devem ser aoompanhadasl 

- -11 - de certidao da deoisao, trgnsitada em 
jYlgado, quando gnnlada a esoritura, a arremataçao ou adjudic~ 
9ao; e de certidao da sentença doe atos provestos no ítem lI, 
do ert igo anterior; . 

111 - de tra81adgs de escrituras e outros do 
cumentos comprobat6rio da alegaoso, quando exigidos pela autorl 
dade fiscal. -
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C.u>t!rULO VII 

Disposições Gerais 

-. . Artigo 142 - A fisca1izaçso de imposto oompete a todas 
aa sutoridsdes e funoionários fiscsis, às sutoridades judioiá -
rias, sos serventuários 4a ~ustiça e membro, do Ministério ~ 
blipo, na conformida4e deste Código e dos Codigos de Proaesso 
Civil e da Organizaçao Judioiária do Estado. 

Artigo 143 - Sem a transcrlção literal_do conhecimento 
do pa~mento do im~ôsto e da certidao de qUitaçao exig1daa e da 
oeriidao de quitaçao geral pera com a ~azenda Estadual, nao p~ 
deraof 

- -I - os esºrivsea • tabe1iaes de notas 1av~ 
rem escrituras de tranemissao de imóveis e de direitos e tais 
b8l1B relativos, 

_ 11 - os Iscrivãss do_judioia1 extrair oarta 
ds arremataçao, adjudioaçao ou remiasao, nem oertidao ou oarta 
de sentença deolaratória de usuoapiaol 

111 ~ os oficiais de registro de imóveis trans­
osever, esorituraa públicas, nem qualquer Qutros atos "_trana1~ 
tivol do domínio, oomo oariaa de arremataçao, adjudioaçao ou re 
miesao de im6ve~a e certidoes ou cartas de sentençaa dec1arat! 
riaa de usuoapiao. 

Artigo 144 - Quando oa im6veis doad08 com a oláusula 
de reversao ao doador ~or morte do donatário forem descritoa 
no inventário "dêate, nao poderá o Juiz ordenar a baixa na 1nB 
oriçao, nem entregar oa bens ao doador, sem que éste prove h[ 
ver pago o impôs to. 

• - -. Artigo 145 - Nao ae expedirao alvaraa autorizando a 
sUb-rogaçao de 1;!ens de qualquer natureza, sem que_o reprasentaA 
te da ~,zenda Pública s8ja ouvido sÔbre a ava1i_çao dos bena 
e o imposto a aar oobrado. 

Artigo 146 - Os serventuários da ~ustiça "facilitarão 
aos ~oionários fiaoais~ em osrtór~o, o exame dos_11vros,aut2s 
a papeis que interessem a arrecadaçao e fisoa1iiaçeo do impos 
to. .-

Artigo 147 - gs Juizes"Dio podsrão assinar oartas de 
arremataçao& adjudioaçao eremissao, sem que das mesmas OOUSte 
a t18usoriçao dQ oonheoimento do pagamento do impôsto e da ce~ 
tidao de quitaç~o de todos 08 impostos e t~s estaduais para 
oom"a ~azenda Públioa. 

Artieo 148 - As pessgas físioas og jnrídioas que vende 
rem imóveis, a prestagao o~ "uso, oomunicarao mensslmente à ~ 
tQria de sua séde ou da agenCia prinoipa1 no EstadO, as tranaa­
çoes rea1iBadas e as transferênoias operadas pelOS adquirentes, 
oonstantes dos arquivos.da firma. 

Artigo 149 _ ~leoendo no MUnioípio qualquer pessos 
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que deixe bens, o Exator, no prazo de cinoo (5) dias,oficiará ao 
Promotor de Justi,a da Comarca a~q~e pertencer, para requerer o 
respeotivo inventario, se êste nao tiver sido inioiado dentro de 
trinta (30) d1ls, que se contará da abertura da suoessão, ped~ 
do a notificagao daquela a quem oompetir o oargo do inventarian 
te para, no prazo de 5 (cinco) diss, comparecer em juiZO e ass! 
nar o termo de compromisso, sob pena de sequestro, se estiver de 
posse dos bens, e de ser nomeado outro inventariante. 

Artigo 150 - Aos Esorivães distritais e aos ofioiais do 
registro civil, cumpre r,.eter, menaa1.ente,.ao EEator do re~ 
pectivo Município, uma copia da certidao de obitos registrados , 
com referência especial do valor dos bens ou haveres que cada"de 
cujus" tenha deixado. 

Parágrafo nnico - De iosse da tntorm&9ão de que trata 
êste artigo, o Exator procedera nos têraos do artigo anterior. 

. ~ ~ 

Artigo 151 - Ao fa~ sobre a aescri9ao ou va1iagao dos 
bena na forma do art~o 486 do CÓdigo do Processo Civil, o repre 
sentente da Fazenda Púb1ica~é Obrigado a impugná-las, quando t! 
ver conhecimento de aOne8a9ao. ooultamente ou desvio de bens de 
esp6110, e quando naa ava11agoes nao tiverem sido observadas as 
r!gras estabelecidas pela lei, ou quando atribu~se aoa bens vã 
10r inferior ao venal. . 

ParágrafO nnico - ~ impugnagãc será feita fundamenta! 
mente e, quan40 se referir a ava1ia9ao, deverá ° impugnante, c~ 
1her infOrmB90eS ou documentos qu. justifiquem o seu ato • 

Artigo +52 - As alíQuotas do impôsto, nOB~feitos j~di­
oiais re1a~ivos as transmissoes ·oausa mortis" sao~as da lei 
ou reso1ugao em vigor ao tempo da abertura da sucessao, qualquer 
que aeja a épooa em q~e venha eer pago o impôeto. . 

, Artigo 153 - A autor1da~e fiscal poderá estabe1ec~r, p~ 
riodicamente, pauta da valores basicoa para efeito de calculo 
do 1mpôsto, ou adotar cutras medidas para àsse mesmo fim, COA 
forme ae dispuser em regulamento. 

cmT1lLO VIII 

Das Penalidades 

Artigo 154 - O adquirente ou transmitente, bem 02mo os 
seus representantes, que essinarem escrituras 09 procuraçao e 
substabelecimento em causa pr6pria de trenamlsslo do imóVel, das 
quais oonste,prà90 menor_~ue o prêgo da trensaçao, fioam auje! 
tos cada um a multa de 2~ (vinte por cento), da diferenoa entre 
êsse prêgo, além do pagamento da diterenoa. . 
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§ 19 - A igual pena ficam sujei tos: 
I - os que, para se eximirem no i~pôsto, deixarem 

de mencionar os frutos pendentes e outros bens tribut~veis transmi -tidos juntamente com a propriedade; 
11 - os que infringirem o disposto no i tem II do 

artigo 125. 
§ 2g - Se em qua~quer tempo f5r descoberta a transmissão 

sujeita ao imp5sto sem que êste tenha sido pago, o coletor ,poderá 
recebê-lo e mais a multa, que será, no oaso, de 2~ (vinte por cen 
to) do valor dos bens transmitidos, e desde que as partes se prontr 
fiquem ao pagamento e desistam, em documento escrito, de recursos 
administrativos ou judiciais. 

§ 3R - A multa ser~ imposta, em partes iguais, ao trans 
mitente e adquirente, quando se tratar de compra e venda e, nos de 
mais casos, entre os interessados que tenham concorrido para a traü 
de. Se os bens de um dos infratores não bastarem para o pagamentõ 
dO'imp5sto e multa, êstes recairão inteiramente sôbre o outro culp~ 
do. 

Artigo 155 - SUjeitar-se l multa de Or$ 50.000 a Or ••••• 
500.000: 

a) 
ções do artigo 128, e 

b) 
veis que infringirem 

, c) 
pelo artigo 148. 

prescri - os·co1etores que não observar~m as 
os que infrigirem O artigo 146; 
- os escrivães de notas e do registro de 

as disposições do artigo 143; 
im' -

- os que não ~prirem as obrigações impostas 
" ' 

§ IR - As infrações e dispositivos do presente t!tulo , 
para as quais não esteja fixada pena espec!fica, serão punidas com 
multa limitada entre uma a três vêzes o impôsto exig!vel. As de 
mais infrações, pnra cuja punição não possa o imp5sto servir de bã 
se, inclusive aS,cometidas por ~cionários administrativos e' juar 
ciarios e membro do Ministério Publico, em funçao' de seus cargos '; 
tornam o infrator sujeito l multa limitada entre CrI 50.000 a Or$ •• 
500.000. 

§ 2R - As multas estabelecidas nêste artigo serão impos 
tas aos funcion"rioB admInistrativos, pelO Secretário da Fazenda T 
nos demais, pelas autoridades judic1arias competentes e pelo Proou 
radar Geral do Estado. 

Artigo i56 - As multas serão aplicadas em dôbro nos ca 
SOS de reincidência. 

Artigo 157 - A sonegação ao pagamento do impasto, nos in 
ventirios e arrolamentos, ser~ punida com multa de 3~ (trinta por 
cento) a 6~ (sessenta por cento) do valor dos bens sonegados. 

§ IR - A aonega~ão s6 poder' ser, argQida depois d~ encer -

• 
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encerrada a descrição dos bens com a declaração de não ·existirem 
outros a inventariar; 

oairá 
§ 2g - A multa será imposta pelo chefe da Exatoria e 

sôbre o responsável ou responsáveis pela sonegação. 

Artigo 158 - O inventariante, herdeiro ou legatário que, 
tendo entrado na posse dos bens reservados para sôbre partilha, ou 
daqueles que aparecerem depois da partilha, não requerer a sua: so 
brepartilha, no prazo de 60 (sessenta) dias, fica sujeito l mesmã 
multa do artigo anterior prevista para a sonegação, salvo se, ·den 
tro dêsse prazo, prestar oaução para pagamento do impôsto devido. -

TtroLO III 
Da Taxa Judiciária 

CAPtTULO I 
Da Incidência 

Artigo 159 - A Taxa Judiciária tem como fatos 
e processamento de feitos em juizo, a realização'dos atos 
tação dos serv1çosconstantes da Tabela, Anexo I. 

geradores 
e a pres -

Artigo '160 - A base de cálculo da taxa, nas causas 
se processarem em juízo, é '-o valor destas, ou do monte-mor nos 
ventários e sobrepartilhas. 

que 
i!!, 

§ lA - No caso dêste artigo, a importância a·ser cobrada 
como pagamento da t~a não poderá ser inferior a Cr$ 10.000 (Dezmll 
cruzeiros) nem superior a Cr$ 2 000 000 (Dois milhões de cruzeiros). 

§ 2A - Quando se tratar de causas de valor inestimá.ve~ 
de demanda de valor não conhecido, OU na ausência de estimativa do 
valor pelo autor, a taxa devida, para efeito do pagamento inicial, 
será de Cr$ 25 000 (vinte e cinco mil cruzeiros), ficando para.· t~ 
dos os efeitos definitivamente válido o pagamento dessa importanoia, 
caso não se conheçam ou se determinem aquêles valores. 

§ 3A - Nos desquites por mútuo consentimento o valor da 
causa será sempre o dos bens do casal. salvo quando êstes forem de 
importânoia inferior a Cr$ 100 000 (Cem mil cruzeiros), hip6tese·em 
que, a taxa será oobrada na'importânoia fixa e invariável de Cr •••• 
5 000 (cinco mil oruzeiros). 

§ 4A - Os valores expressos em oruzeiros, da Tabela, Ane 
xo I, serão anualmente atualizados por correção monetúria·, adotandõ 
-se, para êsse fim; os coefioienteo estabeleoidos pelO Conselho N~ 
cional de Economia. 
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cAPtTULO II .. 

Das :):",enções 

Artigo 161 - São isentos da Taxa Judici~ia: 
a) - os conflitos de jurisdição; 
b) - os processos criminais; 
c) ps processos incidentes, nos pr6prios autos 

da causa principal; 
d) 

d) 

f) 
g) 

h) 

i) 

- as habilitações de herdeiros ou legatários, 
para haverem heranças ou legados; 

- as liquidações de sentenças; 
os processos de desapropriação; 

- as notificações e justificações para habili 
tação a montepio e instituições congêneres; 
para fins militares e eleitorais; 
Os atos que praticarem em oart6rioe e tab~ 
lionatos para fins militares, eleito~ais, e 
ducaciona1s é de obtenção do sal{~io ou a~ 
no familiar; 

- as causas'em que são autores'os beneficitr~ 
os da Assistência Judiciária. 

CAP!TULO III 
Da Arrecadação 

Artigo 162 - A arrecadação da Taxa JUdicibria 'processar 
acôrdo com o que fôr estabelecido em regulamento. 

Parágrafo único - O reSQlamento poderá atribuir aos es· 
crivães e demais serventuários de JUstiça que fUncionarem nos fer 
tos, praticarem atos ou prestarem serviços tributáveis,·a responsa 
bilidade de reter as importâncias relativas ~ taxa, e de, obrigatõ 
r1amente, recolhê-las'na Coletoria do respectivo distrito fincal,em 
períOdOS determinados • 

lh1mento 
Artigo 163 - Nas ações ordinárias ou· especiais, o 

da taxa efetuar-se-l na seSQinte formal 
reco -

taç[o da petição 
I-50,! 

inicial; 
(cincoenta por cento) quando da aprese~ 

11 - 5~ (cincoenta por cento) quando subirem os 
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autos para que seja proferida sentença, definitiva ou 
ria" que ponha f~ 1 causa em pri~ira instância. 

interlocut2, 

Artigo 164 - A taxa será inclui da no cálculo das custas 
judiciárias, a fi~ de'ser cobrada da pa~te vencida, e em caso algwB 
poderá ser restituida. 

Artigo 165 - Contribuinte da taxa -é parte vencida ou a 
pessoa a favor de quem se praticarem os atos ou prestarem-se os se~ 
viços. 

Artigo 166 
serão-aplicadas penaa 

CAl'tTUIO IV 

Das Penalidades 

Aos infratores ls disposições dêste 'Título 
pecuniárias pela autoridade competente. 

Parágrafo único - Aos serventuários, a pena oabível, se­
rá aplicada pelo Juiz de Direito ou autoridade competente, 'nos tê~ 
mos do C6digo Judiciário do Estado. 

Artigo 167 
I 

Serão punidos com a multa: 
de uma a 3 (três) vêzes o valor da taxa 'de 
vida, não podendo ser inferior a CrS •••••• ~ 
10 000 (dez mil cruzeiros): . 

a) - os que praticarem os atos ou prestação de 
serviços constantes na Tabela anexa, sem pagamento da taxa; 

b), - os que, respons<Íveis pela retenção de valor 
relativo l taxa, deixar de fazer sem causa justificada; 

c) - os que deixarem de recolher a taxa nos pro. -zos estabelecidos em regulamento. 

11 - de Cr$ 100 000 a Cr$ 500 000: 

a) - os que simularem ou vici=em documentos e 
pap~is ou alterarem as datas nêles lançadas com fito de atrasar o 
recolhimento ou se eximir do pagamento da. taxa; 

b) - os que, intimados, 
tar livros prpcessos e demais papéis a que 
bir pela fiscalização; 

se recusarem a apresen 
forwa solicitados a eir -

c) Os que embaraçarem ou iludirem a ação fis -cal. 

Parágrafo único - Nos casos dêste artigo, resul 
tendo a infração do artifício doloso, manifesta má fé ou evidehte 
intuito de fraude, a multa prevista será aumentada de três vêzes e 
nunca inferior a Cr$ 100 000 (cem mil cruzeiros). 



Artigo 168 - Punir-se-l a reincidSncia observando-se os 
graus mínimos, médio e máximo da multa prevista. 

§ lR - Considera-se reincidência a mesma infração cometi 
da pela mesma pessoa-dentro de 5 (cinco') anos da data em que passar 
em julgado a decisão condenatória referente à infração anterior. 

- , 

§ 2R - O grau m~dio da multa será igual aO quociente re 
sultante da soma dos graus mínimo e máximo, dividida por 2 (dois).-

CAPIWLO V 
Disposições Gerais 

Artigo 169 - A autoridade administrativa competente pode 
rá determinar que se proceda a ação fiscal nos cartórios e tabeliõ 
natos, oomunicando o fato, oom a antecedência mínima de 3 (três)'df 
as, ao Juiz da Comarca,nos têrmos do C6digo Judiciário do Estado. -

Pcrágrafo único -'Se da ação fiscal resultar lavratura 
de auto de infração, sendo o autuado serventuário de justiça, será 
o processo presente ao Juiz da Comarca, para que presida e' aplique 
a pena cabível ao autor da infração ou responsável por ela. 

Artigo 170 - O processo oontencioso para apuração das 
frações a Sste Título, salvo-os referidos no parágrafo únioo do 
tigo anterior, obedecerá ls normas estabeleoidas no Título unico 
Livro III, d~ste Cédigo. , 

TIWLO IV 
Das Taxas de Serviços Esta,:u&is 

CAPIWLO I 
Da Incidência 

i!l 
ar -• 

Artigo 171 - A Taxa de Serviços Estaduais tem como fatos 
geradores a realização dos atos e a prestação dos serviços constan­
tes da Tabela, Anexo lI, e será cobrada de acôrdo oom Os valores ~ 
tribuidos ls respectivas incidências. 

Artigo 172 - As multas, limites e outros valores expres 
sos em cruzeiros, serão ~a1mente atualizados por correção moneti= 
ria, adotando-se, para êsae fim, os ooefioientes estabelecidos pelo· 
Cens.lho Nacional de Economia. 

Parágrafo único - A atualização se far" através do 
do Chefe do Poder Executivo, no mês de dezembro e oom base' nos 
ficientes fixados no penúltimo trimestre de cada ano. 

ate 
coe -

< , 
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CAPíTULO II 

Das Isenções 

Artigo 173 - Não são tributados com a Taxa de Serviços Estadu 
ais os atos ~ serviços executados por r~partições públicas ou Esta 
dU,ais, que nao esteja expressamente nominados em qualquer dos itens 
da Tabela, Anexo 11., 

-nao 
Artig~ 174 - EmbO~a classificáveis genericamente, o 

incide sobre: 

I - os atos e papéis, que se relacionarem com 
ção e manutenção das caixas escolares; 

tributo 

instala -
11 - os atos, pa~éis e outros documentos que, n~ ordem 

administrativa, interessarem a qualidade do servidor publico; ativo 
ou inativo; 

111 - as certidões, documentos ou papéis para fins mili 
tares educacionais eleitorais e obte~ção de salário ou abono famili~ 
desde que neles venha declarado ser este esclusivamente o seu desti 
no. 

,IV - as certidões passadas no interêsse da Justiça ou -
da Fazenda Pública. 

V - a matricula nos estabelecimentos de instrução pr'; 
primária, ou técnico de nivel média, e, quando se tratar de candidã 
to reconhecidamente pobre, os papéiS e documentos necessários à suã 
efetivação. . 

§ 12 - são isentos da taxa: 

Os que, mediante ~presentação de atestado passado por 
autoridade judiciaria ou policial, provaram o seu esta 
do de pobreza. 

§ 22 - Em tôda e qualquer certidão, traslado ou outro documen 
to solicitedo às repartições estaduais, para instauração de proces 
sos de defesa ou de interêsse direto ou imediato do Estado e da Fã 
zends PÚblica, não é devida a taxa em nenhuma de suss formas. -

CAPíTULO III 

Do Recolhimento 
Artigo 175 - A forma, os critérios, as modalidades, e prazos 

d~ recolhimento da ~axa serao estabelecidos em re~lamento, que pod~ 
ra atribuir as determinadas repartiçoes ou funcionarios, 'conformecon 
vier aos interêsses fazendários, a obrigatoriedade de geter impoF. 
tãncias provenientes do seu pagamento. -
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, Artigo 176 - Em ~odos os papéis expedidos pelas repartições se 
ra lançada, em lugar proprio, pela autoridade que os subscrever e soe 
sua inteira responsabilidade, declaração sôbre o recolhimento da t! 
xa. 

" -. ,. Paragrafo unico - Da declaraçao refer~da neste artigo consta 
rão, no minimo, o número do documento de recolptmento, sua data e a 
repartição fiscal que o expediu, salvo nos casos previstos em regula 
mento. 

CAl'íTULO IV 

Das Infrações e das Penalidades 

Artigo 177 - As infrações às disposições dêste Titulo e às nor 
mas do ,regulamento da taxa, serão punida~ com a aplicação de penas 
pecuniarias, sem prejuizo de outras ssnçoes penais ou administrativas 
cabiveis. 

Artigo 178 - Serão punidos cem a multa: 

I - de 2 (duas) a 4 (quatro) vezes o valor da taxa de 
vida, não podendo ser inferior s Cri 20.000 (vinte mil cruzeiros): -

a) - os que usarem de quaisquer artifiGios, simularem ou 
viciarem documentos e papéis com O fito de eximir 
-se do pagamento da taxa; 

b) - os que alterarem datas ou raSurarem documento com 
prObatório do recolhimento da taxa, com intuito de 
negar-se aO seu pagamento; 

c) - os que embaraçarem ou iludirem s ação fiscal, quaa 
do se constatar a falta de pagamento da taxa; 

d) - os que deixarem de recolher a taxa nos prazos d! 
terminados. 

lI­

a) -

de Cr$ 20 000 a Cr$ 200 000: 
os que deixarem de lançar a declaração de que 
t.a o artigo 176, dêste Titulo; 

tr! 

b) - os que de!Xarem, sem causa,justitificada, de reter 
as importancias relativas a taxa nos casos deter­
minados; 

c) - os que. inclusive os tuncionários e chetes de r! 
partiçoes, depois de intimados, se nesarem a apre 
sentar livros, processos e demais papeis a que t2 
rem solicitados a exibir pelas fiscalização; 

d) - os q~e embaraçarem ou iludirem a ação fiscal, quaa 
do nao se constatar falta de pagamento da taxa. 
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III - de Cr$ 50.000 a Cr$ 500.000: 

a) "'o chete da repartição ou qualquer tuncionário que , 
sem o pagamento da taxa, praticar os atos ou prestar os serviços 
constantes da Tabela, Anexo lI. 

b) - os funcionários ad~inistrativos que, por quaLquer -
forma, auxiliarem direta ou 1~4iretamente o devedor a eximi~se do 
pagamento da taxa ou mul~a a ele aplicada; 

c) - os que cometerem infração para a qual não esteja c2 
minada pena especial neste CapitUlO. 

CAPíTULO V 

Disposições Gerais 

Artigo 179 - O chefe de repartição ou qualquer funcionário , 
na esfera das respectivas atribuições, que tiver conhecimento da -
falta de psgamento da Taxa de Serviço Estaduais, ou de infrações às 
disposições dêste Titulo, é obrigado a comunicar o fato à autorida­
de fiscal. 

Parágrafo único - O não cumprimento 
o faltoso à pena estabelecida no inciso III 

dêste artigo sUjeitará 
do artigo 178. 

Artigo 180 - Para efeito de apuração de infrações às disposi 
ções dêste Titulo, aPlicar-,e-ão, no que couber, as normas estabel~ 
cidas no Livro 1II1 deste Codigo, pOdendo o regulamento estabe·le­
cer outra tramitaçao ~ara o processo contencioso, quando êste envol 
ver chefe de repartiçao ou funcionário público. -

TíTULO V 

CONTRIBUIQIO D~ MELHORIA 

CAPiTULO mUCO 

Disposi~ões Gerais 

Artigo 181 - A contribuição de melhoria será cobrads ~elo ~! 
tedo como tributo destinado a fazer face ao custo de obras publicas 
do que decorra valorização imobiliária, tendo co~o limite total a 

. despesa realizada; como limite individual, o acrescimo de valor que 
da obra result~r para cada imóvel beneficiado. 

bras 
,ParágrafO Único -

publicas executadas 
donsideram-~e ~ealiza4as pelo Estado as 
pelos seus orgaos autarquicos. 

i , 
, 
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ria; 
veis 

Artigo 182 - Responde pelo pagamento da contribuição de 
ao tempo do respectivo lançamento, os proprietários dos 
açrangidos pela zona beneficiada •. 

malho . -
~mo 

§ l~ - ~ responsabilidade do proprietário pelo pagamento da 
contribuição de melhoria se transfere para os adquirentes ou sucesso 
oes a qualquer titulo. -

,§ 2Q - Em caso de enfiteuse, responde pela contribuição de me 
lhória o enfiteuta. 

Artigo 183 - A iniciativa de obra pública, que justifique a 
exigência da contribuição de melhoria, poderá caber: 

a) - à própria administração estadual; 

b) - aos proprietários que venham s ser'beneficiados­
pela obra, desde que, no minimo, 2/~ (dois terços) dêles o' requair~ 
ao Governador do Estado. 

~rtigo 184 - Nenhuma obra pública, a ser qnan<:;a.da po'r con 
tribuiçao de melhoria, se iniciara sem a publicaçao previa dos s~ 
guintes elementos: 

a) - memorial do cuto da, obra; 

b) - orçamento do custo da obra; 

c) - determinação da parcela do custo da obra a ser 
financiada pela' contribuição de melhoria; 

d) - delimitação da zona beneficiada; 

d) - determinação do fator de absorção da 
valorização para tôda a zona ou para cada uma das áreas 
adas, nela contidas. 

beneficio da 
diferenc! 

§ lQ - Na elaboração do orçanento do custo da obra, os ór~ãos 
técniços estaduais indicarão as fontes de recursos que o ~stado u~! 
lizara para o financiamento da parcela que lhe couber, em funçao 
d~s respectivas disponibil!dades financeiras e da natureza a impo~ 
tancia dos beneficios economico - sociais que da obra decorrerem 'pa 
ra a região onde se situar e para tôda a economia estadual. -

~ 22 - Serão c~putados no custo da obra as despesas de adroi 
nistraçao, fisgalizaçao, riscos, desapropriaçoes e financ!smento, in 
clus1ve comissoes, diferença de tipo de emprestimo, ou premio de r~ 
embôlso e outras de praxe . 

. § ~R - Em caso algum, a contribuição de m~lhoria poderá . ex~~ 
der o montante das despesas realizadas na execuçao da" obra 1 "nem sera 
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r~sultar para os imovéis beneficiados. 
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, . 
acreSC1mo de valor que obra 

§ 42 - Na determina.ão da parcela do custo da obra a ser 
financiada pela contribuiçao de melhoria, a administração estadual 
levará em conta as possibilidades econômico-financeiras dos contri 
buintes, af~ de estabelecer um plano de p~gamento que, baseado nã 
capacidade medio-contri~u~iva dos .proprieta~ios dos imoveis a s~ 
rem beneficiados, atenda as conveniéncias destes e do Estado. 

§ 52 - A contribuição relativa a cada imóvel se~á determinª 
da p~l9. rateio da ,parcela do custo da obra a qu~ se refere a_ âli 
nea C , pelos imoveis situados na zona benefic1ada, em'funçao dos 
respectivos fatores individuais de valorização. 

§ 62 - Quando a obra beneficiar outros imóveis além dos que 
. lhe forem adjacentes, a administração estadual estabelecerá duas ou 

mais zonas de valorização decrescente, aplicando abatimentos por 
centuais na razão inversa do beneficio veriCicado. -

Artigo 185- Para impugnação, pelos interessados, de ·qua! 
quer dos· elementos referidos no arti~o anterior, fica fixado o pra 
zo de ~O (~inta) dias, que se contara a partir da data de sua 'p~ 
blicaçao. 

§ 12 - A impugnação, que será dirigida ao Governador do Es 
tado, far-se-à sob a forma de requerimento fundamentado , instruido­
de documentos que a comprovem. 

§ 22 - O Requerime~to de impugnação, depois de devidamente 
autuado e processado, sera submetido pelO Governador do Estado ao -
estudo e exame dos órgãos técnicos a que disserem respeito o ele­
mento ou ele,uentos impugnados. 

§ 22 - Os órgãos técnicos a que se refere o parágrafO ant~ 
rior, terao, a contar da data do recebimento do processo de impugna 
ção, o prazade 20 (vinte) dias para emitirem o seu parecer. -

§ 42 - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a iniciar-se da 
4at~ do .ecebimento do processo instruido com o ~ronunciamento dos 
orgaos tecnicos, o Governador do Est3do o julgara, mediante desp~ 
cho conclusivo. 

§ 52 - Depois de exarado o despacho de que trata. O parágrafO '1 
anterior, o processo de impugnação ficará, dUL'ante 30 (tl'inta) dias, 
na repartição e~ fôr autuado, para ciência do interessado. 

§ 62 - Á impugnaçã9 que não obedecer às exigências expressas 
nêste artigo e no seu para.:;rafo 12, será indeferida "in limine" p~ 
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lo Governador do Estado. 

\! 7Q - Se o requerimento ~e im~ugnação fôr ~e!eri~o, a aut~ri 
dade competente ordenará:aos órgaos tecnicos a retl.ficaçao dos ele 
mentos impugnados. 

\! 82 - O elemento ou elementos retificados serão pu~licados -
no decurso dos primeiros -15 (quinze) dias subsequentes a data do das 
pacho conc~usivo, não se contando, todavia, em virtude dessa republr 
cação, novo prazo para o oferecimento de impugnaçoes por parte de 
qualquer interessado. 

\! 92 - No caso de ser indeferido o requerimento de impugnaçã~ 
e ainda que_o interessad~ recorra a qu~~quer temP2 à via judicial, a 
administraç~o estadual nao interrompera as providencias e os atos 
destinados a execução da obra e à cobrança da contribuição de me -lhoria a ela pertinente. 

_ Artigo 186 - Executada a obra na sua totalidade ou em parte 
suficiente para jus~ificar a eXigência,da contribuição de melhoriasô 
~re determinados imoveis, proceder-ae-a ao seu lançamento. 

" -Paragrafo unico - Por ocasiao do respectivo lançamento, cada 
contriuinte deverá ser notificado do montante da contribuição, da 
forma e dos ~razos de seu pagamento e dos elementos que integram o 
respectivo calculo. 

Arti~o 187 - É licito ao contribuinte pagar o débit9 previsto 
nêste Titulo com apólices, bônus ou Obrigações da divida publica, p~ 
lo valor nominal emitidos especialmente para o financiamento da obra, 
em virtude da qual' for lançado. 

Artigo 188 -.~ divi~a fiscal, oriunda de contribuição de m~ 
lhoria, tera preferencia ~obre outras div1gas fiscais, ~uanto aO im2 
vel beneficiado ou seu preço, 'e prescrevera em 5 (cinco) anos, conta 
dos da notificação ou publicação do lançamento definitivo. -

Artigo 189 - A publica~ão dos eleQ~ntos mencionados no ~rti 
go 185 e de outros relativos a contr!buiçao de melhori!, far-se-a em 
editais ou em regulamentos de execuçao, os quais poderao cominar muI 
tas até o limite de 100% (cem por cento) do tributo devido, no casõ 
de fraude ou declaração falsa. 

LIVRO In 

Do Processo Administrativo Tributário. 
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TíTilLO ÚNICO 

Normas Gerais 

CAPíTULO I 

Dispoaiçõe~ Gerais 

Artigo 190 - O processo administrativo tributário disciplina 
do nêsta Titulo compreende o processo contencioso para apuração das 
infrações !iscais, s consulta para ssclarecimento de dúvidas relati 
vas ao entendimento e aplicação dêste Códi60 e da legislação tribü 
tária complementar e supletiva, a reclamaçao contra lançamento e ã 

. execução administrativa das respectivas decieõe·s. 

Artigo l~l - Constitui infração tôda ~ção ou omissão volunt~ 
ria ou involuntaria, ~ue importe em inobservancia,wPor p~rte de pe~ 
aa natrual ou ju~idica, de norma estabelecida· por este Codigo e o~ 
trae leis tributarias, por ~eus respectivos regulamentos ou pelos 
atos administrativos de carater normativo destinados a complementar 
a~uêles. 

§ 12 - Respondem pela infração: 

, . . I -'conjunta oU,isoladamente, 
!orma concorrem para sua pratica, ou dela 
do o disposto no inciso seguinte: 

• todos os ~ue de 
se beneficiarem, 

qualquer 
ressalv,! 

II - conj~ta ou isoladamente, o dono de veiculos, e,seu 
responsável, ~uanto a que decorrer do exercicio de ativi~ade propri 
a do mesmo, ou de ação ou omissão de seus tripulantes. . -

§ 22 - Salvo disposição expressa em contrário, a responsabi 
lidade por infrações independe da intenç!o do agente ou do responsã 
vel, e da efetivlda":e, natureza e extensaO dos efeitos do ato. -

. .. 
Artigo 192 - Prescreve e~ cinco (5) anos o direito de 

car penalidades por infração a este ·Código. 
apl! 

§ lQ - O prazo estabelecido nêste artigo interrompe-se por 
qualquer notificação ou exigência administrativa a feita ao sujeito 
passivg, com re!erência ao tributo. que tenha deixado de pagar ou à 
inrraçao que_haja come~ido, recomeçando a'correr a partir da dat, 
da notificaçao ou exigencia. . 

§ 2Q - Não corre o prazo da prescrição enquanto o processo da 
cobrança estiver pendente de decisão inclusive nos CasOs de proce~ 
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sos fiscais instaurados, ainda em fase de preparo e julgamento. 

Artigo 19} - O pagamento de multa não elide a ação penal cab! 
vel, nem dispensa o infrator do recolhimento do tributo devido quan= 
do .tôr;;o. aSilO. t .. 

, Parágrafo Único - Constatando-se, no cllfsO da ação fisc'a'l., a 
pratica de atos considerados crimes de sonegaçao pela ~ei Federal 
n2 .4729, de 14 de julho de 1 995, a autorida4e fis~al tomará aS'pr2 
videncias nel~ indicadas, de acordo com as prescriçoes do regulame~ I, 
to. 

Artigo 194 - Do contribuinte que, ultrapassados os prazos 'le 
gais, se,a~resentar espontâneamente, antes de qualquer dilisência -
fiscal, a repartiçao ar;ecadadora respectiva para regularizar o paga 
mento dos impostos, sera cobrado por conhecimento mediante . requerI 
mento do interessado a importância devida acrescida de 10% (dez por 
cento). . 

§ 12 - ~uando o 
intimação de ~iscal de 
brado cOm acrescimo de • 

contribuinte efetuar o recolhimento 
Rendas ou Inspetor Fiscal, o impôsto 
25% (vinte e cinco por cento). 

mediante , . 
sera co 

. § 22 - O acréscimo de que trata êste artigo será elevado de 
.1% (um por centó) ao mês. depois de decorridos sessenta (60) dias 
da data em que deveria ser recolhido o impôsto. 

§ }2 - Da quantia resultante do acréscimo de 25% (vint~ e cin 
cO por cento) quarenta pgr cento (40%) será escriturado como. Dep~ 
sito de Diversa~ Origens a favor da autoridade fiscal intimante e 
seis ~or cento (6%) aO Inspetor Fiscal da Zona, quandG a int1maÇio 
não for assinada ~or êste. 

§ 42 - O pagamento dos Depósitos será processado pera receita 
extraordinária delas provenientes. 

Artigo 195 - A ação fiscal considerar~se-à iniciada: 
. . 

I - da lavratura do termo em um dos livros fiscais do 
contribuinte,do qual constará, Obrigatoriamente, no m!nimo, os s~ 
guintes dados: 

, 
'procedeu a 

a) a data do inicio da açao; 

b) - as datas inicial e final do periodo·fiscalizado; 

c) - a assin .. tur&~ o cargo da autoridade fiscal 
ação ou presidiu à diligência. 

que 
• 

II - da lavratura do t~rmo de apreensão de mercadoria 

. \ 

I 

I 
I 

, 

I. 
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circulando ou em trânsito pelo território do Estado com documentação 
insuficientes ou não revestida das formalidades legais; 

III - da lavratura do têr~o de apreensão de livros e 

â~m~:;~:d~i.~C:l~o d~:f~~~â~ ~~n~~i:O i~f~:~:~, a~:l~:es não tiver 

do 
sI 

Parágrafo Único - A fiscalização será concluida no prazo de 
trinta (30) dias da data do inicio da ação, podendo ser prorrogado , 
em ca~os justifi9Áveis, por mais trinta ~30) dias, e repet~da quaa 
tas vezes necessarias a defesa dos interesses d. Fazenda PUblica Es 
t",dual; havendo _prorroe;ação, .somente apóe decorrido um decend.io podi 
ra a fiscalizaçao ser repetida • 

• 

ArtiBo 196 - Não têm aplicação, para os efeitos da legislação 
tributária, quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas 
do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos fis 
cais, papéis e eleitos comerciais e fiscais dos comerciantes, indus 
triais e produtores, ou da obrigação dêstes de exibi-los. -

Parágrafo único - Os livros obri~atàrios de escrituração c2 
merçial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos.a que se r~firam 
serao conservados pelQ sujeito passivo e exibidos a fiscalizaçao sem 
pre que solicitado até que ocorra a prescrição dos créditos tributi 
rios deco=rentes das operações neles,lançadas. 

Artico 197 - sã~ obrigados a.prestar à autor!dade administr~ 
tiva, mediante.intimaçao escri~a, todas a~ inform~çoes de que disP2 
nham com relaçao aos bens, negocios ou at~vidades de terceiros: 

oficio; 
I - os tabeliães, escrivães e demais se'rventusrlos de 

demais 
• II - os bancos, oasas ba~cárias, Caixas Econômicas 

instituições financeiras; 
e 

!II- as emprêsas de administração de bens; 

IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiaisi 

V - os inventa.riantes; 

VI- os sindicos, comissários e liquidatários; 

VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que, em ra 
zão de seu car30, oficia, função, ministério, atividade ou profissãq 
disponha'!l das informações referidas no "caput" dêste artigo. 

ParágrafO únicó - A obrigação prevista nêste artigo não abran 
ge a prestação de informações quanto a fatos sôbre os quais o intor 
'!lante esteja legalmente obrigado a ~bservar segredo em razão do ca~ 
go, oficio, função, ministérios, atividades ou profissão. 
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Artigo 198 - t vedada a divulgação para qualquef fim,per 
parte da Fazenda Públioa Estadual ou de seus funoionários, sem pre 
juíza do disposto na legislação criminal, de 'qualquer informação 00 
tida em razão de c~fci., eõbre a situação econô~ca ~ financeirÃ 
dos sujeitos passivos e sôbre a nntureza e o estade dos seus neg601 
os ou atividades. -

Parágrafo ~ico - Excetuam-se do dispôsto neste artigo', 
uniccmente, os casos previstos no artigo segainte e os de requisi 
ção re~l~r da autoridade judiciária no interêsae da justiça. -

Artigo 199 - Na forma estabelecida em oonvênio, a Fazen 
da Pública Estadual permutará informações com as da união, dos Estã 
dos, Distrito Federal e MunicípiOS, bem como prestará oU'solicitarã 
assistência para a fiscalização dos tribu.tos reer·.ctivos.· 

Artigo 200 - As autoridades administrativas, bem come os' 
funcion!1rioB fiscais, quando vítimas de emburaço ou desacato no e 
xercício de suas funções, ou quandO necessário à efetivação d. medr 
da prevista na le,-;islação tributária, ainda que não se confi~re fã 
to definido em lei como em crime ou contravenção, poderá reqUisitar 
o auxílio das autoridades policiais, que não o poderão negar. 

Artigo 201 - As formalidades e prazos para homolo6B9ão -
de lan9amento, tratando-se de tributo para o qual a legislaçao te­
nha atribui do ao agente passivo o dever de antecipar o pagamento 
sem_Frévio exame da autoridade administrativa, serão fixados em re 
gtllaDiento. 

Parágrafo único - Se o regulamento não fixar prazo me 
nor, ou fôr omisso, será êle de cinco (5) anos, contados da ocorrên 
cia de fato ger~dor; expiradO ~sse nrazo sem que o fisco estaduaT 
se tenha pronunciado, considerar-se-' homologado o lançamento e de 
finitivamente extinto o crédito, salve, se comprovnda a ocorr&nc1ã 
de dolo, fraude ou simulação. 

Artigo 202 - Os devedores, inclusive os fi~dores, serão 
proibidos de transaoionar, a qualquer títule, com as repartições ~ 
blioas ou autárquicas estaduais e com os estabelecimentos de crédr 
to controlados pelo Eatado~ deoorridos os prazos para a liquidaçãO 
amig.!vel dos respectivos d~bit.s. 

§ la - A proibição de transacionar, constante d;ste arti 
go, compreende o recebimento de quaisquer quantias ou créditos que iii 
devedores. tiverem com o Esta.do e sua.s.oautarq,üas a participação em 
ooncorrência~ooleta ou tomada de prêçosi o despacho de mercadorias 
nas repartiçoes fazendárias; a oelebraçao de oontratos de qualquer 
natureza,inclusive de abertura de crédito e levantamento de emprés 
timos nas Caixas Econemioas EB~adua1s e nos demais estabelecimentos 
banc6.rios consti tu1dos em autarquias estaduais ou controlarios 
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PIl.o Estsdo I e quaisquer outros at-~s que importam 81D trans!, -- - ·-1 
98 0. 

§ 2a • A proibição S8 efetivará mediante 
D'tário 

venc!. 
ato do Seoretário da !'e8enda, que se.r'árJ!!Jl1.u.~_40.;JW 
Oficial. do Estado, ap6s quinze (l.5) dias a partir do 
mento do Ql.timo pra~o para a cobrança amigável.. 

§ 32 • Liquidado o déllito, conoOlDitante 
imediatamente fica revogada a proibiçao de transacionar. 

e 

§ 42 • 
se aos contribuintes, 
redoe r81Dissos. 

- A As disposiçoes deste artigo apl.icam -
incl.usive fiadores, que forem decla-

. , , 
Artigo 203 - Somente sera aceita a denuncia, qusA 

do O denunciante a fizer por escrito, com fir1DB reconhecida, 
indioando o nome e endereço do infrator e a fal.ta cometida • 

• 
§ 1.a. A denúnoia será t01DBda pgr têrmo 

vista de duaO-(2) teet81Dunhas, que a subscreverao,quando 
denunciado nao souber 1.er, nu escrever. 

• a 
o 

crnf1lLO II 

Do Processo Contencioso 

poderá 
sel'V'iA 

, Artigo 204 - O_processo oontenciollo terá como peça 
basioa o auto de infraçao ou a representaçao, conforme a fal 
til tenha sido oonstatada p~1.o serviço externo da fisoa1.iBi 
çao ou interno de repartiçao fiscal.. 

_ Artigo 205 - O auto será lavrado no 1.ooal da veri 
fioaçao da fal.ta, ainda que aí nao seja o domio{1.io do ~ 
frator, podendo sllr tnteiro ou parcial.1Dente dati1.o~rafado,ou 
11Dpresso em re1.açao as pal.avras usuais, conforme for esta-
be1.ecido 81D regul.amento. ' . 

§ la - A representação obedllcerá às 
nOr1DBS estabeleoidas para o auto de infraçao. 

lIlesmas 

_ § 2! - As incorreções ou omissões da peça bá 
sioa nao acarretarao a nul.ida~e do processo, desde que deter 
minada COlD segurança a infreçao e identificado o infrator. -
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Artigo 206 - Constatada, por qualquer circunstânoia , 
após_lavrad, a peça básioa do, pr02esso contenoicao, ~utra ia 
fraçao, sera esta consi.gl:lada em termo, que as anexara ao pr.2, 
cesso; proce4er-se-á do me-,o modo, quando se oonststsrem o~ 
troa responsaveis além do 3a autuado. , . -Artigo 207 - Os autos e termos lavrados deverao ser 
submetidos a assinatura dos autuados, de,seus representsntes ~. 
das pessoas interessadas que assistiram a sua lavratura, podsn 
do a assinatura ser lançada sob protestos. 

Parácrafo ttnioo - Á' assinatura dos autuados não impl! 
oa p oonf1saao da falta arguida, nem a sua rsousa, 811 agl'!, 
vaoao da mesma falta. 

Artigo 208 - O ,uto, aoompanhado de OfíCiO, será en 
oam1Dhado pelo autuante , Exatoria a qua estiver 3uriadioio~ 
do o autuado, no prazo maximo de 5 (oinoo dias, oontados da d~ 
ta ds aua lavratura. 

CAPl!l!OLO UI 

Do Preparo do Prooesso 

Jr.rtilo 209 - O prei"lro e 3uliamento dos proosssos p 
primeira instanoia inoumbe a rspartlçao tisoal com 3urisdiçao 
no looalidade do domioílio do autuado, observados as prescr! 
çoes do regulamento. 

na8 de 
8081 

§ la _ As exator1as poderão ser inoumbidas 8P~ 
tomar as proVidências, relativas ao preparo dos prooe.!. 

- -I - 8 ~tima9ao para apresentaçao de defeSa 
ou de dooumentos, q\a8lldo nao intimado no ato da lavratura do 
auto ou representaç801 

• a08 autorea do 

-e sua anexaçao 

11 - a -Vista- do prooesso dos acusados 
prooadimento; 

e 

111 - o recabimento 
ao prooesso; 

da defesa e do reourso 

IV - o oumprimento de exames ou diligências 
ordenados pelas autoridades julgadoras; - . . , V _ a 1nform&çao sobre ine!istenoia de dete 
sa ou recBrso e a lavratura dos respectivos termos da reveltã 
a perempçao; 

VI - o enoaminhamento do processo às autor! 
dadas 3ulgedoras da segunda instânoia; . -VII - a cianoia do ;lulgamento,a mt1m8l}!lO para 
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pagamento e a emissão das respeoti~as guiaa. 

§ 2R __ ls a~toridades julgadorss, no âmbito das 
respectivas atrib~içoes, incumbe privativamente; 

_ I - determinar a intimação para apresent~ 
çao de defesa o~ de documentos; 

11 - a informação sôbre os anteoedentes fi~ 
oais dos infratores; 

- . 111 - a determinsçao de exames ou diligencias; 

- têrmos de revelia e P!. 
rempçao lavrados 

IV - a aprovação dos 
pelas exatorias; 

_ V - o julgamento da idoneidade ~os fiadores 
e a~toriZBçao para reoebimento de fiança, q~ndo for o caso. 

. -. Artigo 210 _ Apoa reoebidoa a repartiçao protooolara 
e registrará o a~to ou a representaçao em livro o~ fioha em 
q~e será feito o hist6rioo do respectivo processo, especial­
mente q~nto ao nome dos infrator!s, data da lavratura, dispos! 
tivos legais infringidos e importanoiss exigidas. . 

§ lR - O prooesso será organizado Da_forma de 
a~tos forensel, com fôlhas BI1IIlergdãs:,.e·.'1'U\)r1cédi!llnr 911 'Clooumen 
tos, informaçoes, têmos e papéiS, dispostos sm ordem cronológr 
oa. 

Artigo 211 - Salvo q~ando já efet~da_pelo a~t~te , 
nos oasos PleBoritos em re~mento, a intimaçao será feita p~ 

~ ~~~~;!!~~oB::n;;~ed~ ~!;~:~S:;~~ig~~!a~~st!:OiO~~~:bi::!:: 
dor. da demora. 

fesa 

ré de 

Par~grafo ~nioo - A intimação para apresentação de d~ 
far-ae-a de aoordo oom as normas fixadas em regulamento. 

CAP1TULO IV 

Da Defesa e da Contestação 

Artigo 212 - O prazo para aapreslntação de 'efesa 
20 (vinte) dias a contar da intimaçao. 

ae -
rep!rtição 

§ lR _ A defesa será apresentada por esorito, Da 
fisoal, q~e dela dará recibo ao interessado. 

§ 2R _ Na defesa, o ao~sado alegará tôda a maté­
ria que entender ~til, apresentando, desde logo, as provas q~e 
poss~ir e requerendo os exames ou diligênoias que julgar oab! 
veis. 
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§ 3D - Os docrumentos oferecidos pelo acusado deverão es 
tar rubricados e passarão a integrar o processo, admitindo-se a di 
volução dos mesmos, mediante recibo, desde que, no proceSBo, fique 
c6pia autêntica e a medida não lhe prejudique a instrução. 

§ 4D - Serão recusadas do plano, ,ob pena de responsabi­
lidade fUncional, as defesas vasadae em têrmos ofensivos aos Pode 
res do Estado ou que contenham expressões grosseiras ou atentat6r~ 
as A dignidade de qualquer pessoa; do mesmo modo, a autoridade'fiE 
cal mandará riscar os escritos juntos ao processo assim vasQdos. 

Artigo 213 - Decorrido o prazo para afresentação de def~ 
sa, sem que ,o autuado a te~~a afresentado, será ele considerado, r~ 
vel, e, prestada a informaçao sobre os antecedentes fiscais, será. 
proceseo encaminhado, a julgament •• 

• 
Arti~ 214 - Apresentada a defesa, será o processo enc~ 

minhado, nos tres dias seguintes, ao autor do procedimento ou, na 
sua falta, ao seu substituto desisnado, para que se manifeste, no 
prazo de 10 (dez) dias, sabre razoes oferecidas. 

Parágrafo único - Sendo o autor, ou seu sub.ti tuto desis. 
nado, fUncionário fiscal, foderá independentemente de determinação, 
realizar os exames e diligencias que julgar convenientes para escla 
recimento· do processo. -

Artigo 215 - Quando, no decorrer da ação fiscal, se indi 
car, como responsável pela falta, pessoa diversa da que figure no 
auto OU representação, ou forem apurados novos fatos envolvendo o 
autuado ou outras pessoas, ser-lhes-á'marcado igual prazo para apre 
sentação de defesa, no mesmo processo. -

Parágrafo nnico - Do mesmo modo proceder-se-á semEre qu~ 
para elucidação de faltas, se tenha de submeter, ~ verificaçao ou 
exames t'CniCDS os documentos, livros, demais pap~is, objetos ou 
mercadorias a que se referir o processo. 

CAPtTULO V 

Do Julga:tJlen tu ell Primeira I ns tância 

Artigo 216 - Os processos centenciosos serão ~lgados,em 
primeira instância, nas exatol"ias pelO c'.efe de Repartiçao Arrecada 
dora local ou por funcionários do fisco de reconhecida capacidade ; 
para êsse fim designado por ato do Secretário da Fazenda. 

Artigo 217 A decisão oonter': 

I - o relatório, que será umasíntese de proces­
s.; 
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lI, - os fUndamentos de fato e de direito; 
III - a conclusão; 

IV - a ordem de intimação. 

§ lR - A decisão ser' proferida, improrroglvelmente den 
tro de dez (10) dias contados da data do recebimento do processo pe 
la aatoridade ~lgadora. ' -

§ 2R - Se a autoridade que tiver de ~lgar o processo não 
o fizer sem caasa ~atificada, no prazo estabelecido, a decisão se 
r' proferida pelo seu substituto legal, observado o mesmo prazo dõ 
par'grafO anterior, sob pena de responsabilidade, e mencionando- se 
o ocorrido no processo. 

§ 3 R Da decisão não oaberá pedido de reconsideração • 

• § 4R As inexatidões materiais, devidas a lapso m~fe~ 
to, ou os erros de escrita ou de cálculo, existentes na decisao, p. 
derão ser corrigidos por despacho, de ofício, a requerimento de quãl 
quer fUncionário. 

Artigo 218 - Deoorrido o 
so e êste nio tenha sido julgado, o 
dade Competente, para efeito de que 
go. 

prazo para ~lgamento do proces 
aatuante cientificar' a autorr 
dispõe o artig. 216 dêste C6dr -

§ lR - Da decisão proferida, o julgador dará ciência às 
partes interessadas dentro do pr~zo de 5 (cinco) dias. 

te) dias 
§ 2R - O prazo para 

após, contada da data 
recolhimento da multa ser' de 20 (Tin 
da "ciente" da decisão que a impôs. -

CAPtWI.O VI 

Dos Recursos e da Garantia de Instincia 

'Artigo 219 - Das decisões contrárias aos autuados caberá 
recursos voluntários para o Conselho Fiscal do Estado, dentro do 
prazo de 20 (vinte) dias contados da data da intimação da decieãe -
de primeira instância, mediante préviO depósito das quantias exi~ 
das, ou 'prestação de fiança' idônea, quando o3,bível, perimindo., dr 
reito do recorrente se assim não preceder dentro daquele prazo. -

§ 12 - Se dentro do prazo le~ não f8r apresentada pe 
tição de recurso; ser' feito declaração nêete sentido, na qual se 
mencionar~ o número de dias deoorridos a parti~ da oiencia da inti­
mação seàWndo o processo os trâmites regulares. 
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§ 22 - Os reaursos em geral, mesmo os peremptos,ressalva 
dos os casos de ausência de dep6sito ou fiança, serão encaminhados 
~ instância superior, c~bendo a êste julgar da perempção. 

§ 32 - Apresentado o recurso e garantida ~ inst'tncia,_s,!. 
rá o prooesso, após ouvido o autor do procodimento sobre as razoes 
ofereoidas, enoaminhados pela exatoria ao Conselho Fiscal. 

Artigo 220 - Das decisões total ou parcialmente 
veis ~s partes haverá sempre recurso de oficio, com efeito 
vo, para o Conselho. 

favorá 
suspensr 

§ 12 - A pr6pria autoridade prelatora interporá o reou~ 
90 de ofíci-o, na decisão. I 

§ 22 _ Cumpre ao funoion{rioautor do procedimente, .ou 
seu substituto designado para contestar a defesa, representar ~ au 
toridade prelatora, proEondo a interposição do recurso de ofício ; 
quando seja cabível e nao tenha sido feito; dêsse f~to dará O fun 
cionirie ciência ~ autoridade imediatamente superior. -

Artigo 221 - Garantir-se-á a instância para interposição 
de rec:ru.rse, 

tância a que foi 
I mediante dep6sito, em dinheiro, da 

oondenado a pagar o recorrente; 
impo~ 

autorizados pelo 
Secretário 

11 - mediante fiança, nos casos 
da Pazenda ou previsto em regulamente. 

. § 12 - Não'se aceitará a indicação de fiador, sem a sua 
expressa aquiescência. 

§ 22 - Serão recusados como fiadores as pessoas físicas, 
que façam parte da firma recorrente, as que não estiverem quites 
com a Fazenda Pública Estadual e as que não tivprem patrimônio imo 
biliário dentro do Estado, para garantia do pagamento das quantiaã 
em li ti ,';'0 • 

tação de 
ver sidQ 
rantia. 

§ 32 - A aceitação da fiança fica condicionada a apresen I 
certidão do Cart6rio de Registro de Im6veis deol:arando hã ; 
anotado o ônus ~ margem do registro do bem que ofereça ~ 

§ 42 - Sob pena de não produzir efeito, na indicação do 
fiador se apresentará, salvo caso de fiança banc~ia. relativamente 
~ ~irma ou sociedade indicada, c6pia do último balança, assinado 
por contabilista legalmente registrado, pelo ~ual se verifique que 
o patrimônio líquiso é igual OU superi~r a tres vêzes O valor da ~ 
ança, bem como contrato social ou estatuto que outorgpe, no caBO de 
sociedede anônima, autorização a seus diretores Esra prestar fiahça 
ou que não contenham, no. demais casos, dispoaiçao impeditiva da 
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prática dêsse ato. 

§ 5R - O despacho que autorizar a lavratura do tSrmo de 
fiBnça deverá marcar prazo de 3 (trSs) dias, no mínimo, para sua as 
sinatura, a oontar da intimaçio do recorrente. -

Artigo 222 - S. o fiador oferecido fôr recusado, poderá 
o recorrente indicar'outros, suoessivamente, antes de vencido o 
prazo para o recurso. 

§ 1R - Recusando qualquer fiador, • recorrente poderá o~ 
tar pele depósito da quantia em lit!gio, desde que o faça dentro do 
prazo legal. 

§ 2Q - Se o fiaaor fôr aoeito no último dia do prazo pa 
ra recurso, ou, igualmente, ocorrer a 0ição do recorrente para dep~ 
sito, será considerada garantida a instancia, condioionada porém , 
1 assin:ltura da fi:mça no }Orazo estabeleoido no parágrafo 48 do ~ 
tigo anterior ou 1 efetivação do dep6sito no mesmo prazo. 

tênoia 
de seu 

CAPtTULO VII 

Do JUlgamento em Segunda Inetünoia 

Artigo 223 - O julgamento em segunda instânoia, 
do Conselho 7iscal. prooessar-se-á de acirdo com as 
regimento interno. 

da compe 
normas :-

Artigo 224 - O ac6rdão proferido pelO Conselho Fiscal,no 
~ue tiver sido objeto do recurso, substituirá a decisão reoorrida. 

Artigo 225 - Independentemente de nova gQrantia de ina 
tincia, qu~doesta já tenha sido prestada, oaberá recurso ao Secre 
tário de Fazenda com efeito suspensivo, das decisões proferidas p~ 
1. Conselho 7isofll; quando apresentado dentro de 10 (dez) dias cOll 
tados da intim3ção. 

Parágr~fo único - A intimaçQo do ao6rdão far-ee-á: 

mas do artigo 

, 
mento interno. 

I 
218, no 

II 

- pela repartição fiscal, 
que fôr aplic6vel; 

. 
obedecidas as no!:, 

- pelo Coneelho Fisoal de aoSrdo com seu re~ 
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Da Instânoia Extraordinária e das Decisãoes 
por Equidade 

Artigo 226 - Das deoisões de seginda instância, pro 
1stadas pe10 Cons,lho ~isca1 do Estado, c!berá reourso vo~unti 
rio para o Seoretsrio da ~zenda, em instanoia extraordinária. 

, Artigo 227 - O reourso à instância extraordinária -
aomente será admitida nos casos de. 

-que nao 
I 

fôr proferido 
. -- Acorda0 do Conselho Fiscal do Estado , 

pe1a maioria abs01uta dos seus membroa; . -
a legis1ação 

II - Aoordao que 
tributária. 

oontrarie, manifestamente, 

_ ArtigO 228 - O reourso a instânoia extraordinária 
nao terá efeito suapensivo, e será intarpôstQ pelo reoorrente 
dentro do prazo de 5 (cinoo) dias de intimaçao efetuada de 
~côrdo oom o disposto no parágrafo únioo do artigo 219. 

Parágrafo ÚDioo - Recebido o recurso J o Conselho 
Fisoa1. depois de preparados os autos, encamiDhá-10s-á ao 
Secretario da ~zenda para :luJ,gamento dentro de 5 (oinoo) dias 
a contar da data aeguinte ao Último dia dc prazo previsto nê~ 
te artigo. ' 

Artigo 229 - Antes de pro1atar sua deoiaão, o Secra 
~ário da Fazenda poderá B01icitar o pronunoiamento da quaisqar 
orgaos de administraoao estadua1,e determ~r os exames e de1~ 
gencias que' ju1gar oonvenientes a instruçao a, ao esc1areoi­
mento de processo objeto de recurso. 

f 11 - Aos órgBos estaduais, no mesmo' despe -
'cho em que lhes for a01icitado o pronunciamento ou determinadc 
a1guma providência, será marcado prazo de oito (8) para o seu 
cumprimento. 

§ - • , 21 - A deoi88o sobre o reourso sera proferi 
da dentro do prazo de 10 (dez) dias a partir da dat, do recebI 
mento dO prooesso com o despacho de que trata o paragrafo ant~ 
rior devidamente atendido. 

- . Artigo 230 - As decisess por equ~dade, da oompetsn 
cia privativa da Secreteria da ~!\zenda, serao 'proferid'as med1= 
fDte proposta do Conse1ho Fisca1 do Estado, e restringir-se-ao 
a dispensa tota1 ou parcia1 de pena11dade peouniária. 

§ 11 _ A ~roposta de ap1icação da equidade , 
que só será feita em casos excepcionais, deverá ser Inoam1nhe­
da ao Seoretário da ~azenda, acompanhada de inform&çoes sôbre 

.---._-. --- . 
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os anteoeden~es do contribuinte, relativo à obaerv&ncia de 
suas obriga90es fisoais. 

§ 21 - O benefício da equidade não será 
oonoedido rio oaao de rei~oidência específioa, nem o contrlbu~ 
te convencido de sonega9ao, fraude ou concluio • 

CAPITULO IX 

Da Consulta 

• 

Artigo -231 - Aos oontribuintes estaduais- . é 
assegurado o direito de oonsulta para euclareoimento de dúvi -
das relaiivas ao entendimento e aplicaçao dêste Código e da 
Legislaçao tributária, complementar e supletiva, dos respecti­
vos regulamentos e atos administrativos e de caráter normativo. 

_ Parágrafo únioo - Qu.alquer órgão da ad';inistl'§. 
9ao públioa em geral, inolusive as autarquias, as sooiedades -
de economia mista, os sindicatos e outras entidades rJpresentã 
_tivas de atividaies aoonômicas e profissionais, poderao igual­
mente formular consultá • 

Artigo 232_­
se versa hipótese em_relaçao 
do fato gerador ou nao. 

. --
~ consulta indicara, claram~te , 
a qual se verificou a ocorrenoia 

- -. ~rtigo 233 - ~s conaultas serao nsoluoionadsu, 
em primeiro instanoia, pela autoridade fiscal oom jurisdiçao 
no domioílio do consulente e, em grau da reourso pela'Secreta-' 
ria da Fazenda. 

través 
. § 11 - A.s oonsultas serão enoaminhadas a. 

das Exatorias. 

. _ § 2R - Qu.ando formuladas por órgão da 
administraçao públioa, por autarquias, socisdades ds econtmia 
mist!, sindicatos ou ent1dades ~epresentat1vas de at1vidades 
economicas e,profissiona1s, serao as consultas ancaminhad!s 
dire~amente a Secretaria da )!'azenda, a ouj o titular-, em inatq 
cia un1ca, compete soluc10na-las. 

Artigo 234 - Baverá reCurso de ofíOig, obriga­
tório, no Eróprio despaoho deoisório, quando a deoisao de pr! 
meira instancia fôr-favorável ao oonsulente. 

Parágrafo únioo - O reourso voluntário 
interpôsto pelo conaulente, independentemente de depósito 
fiança, dentro de vinte. dias da oiência. -

será 
ou 

Artigo 235 - A solução dada à oonsulta 'terá 
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efeito normativo quando adotada em circula~ expedida pela a~ 
toridade fieoal oompetente. 

Artigo 236 - O consulente será cientifioado', 
pessOl~ente oa pelo Correio eom recibo de volta ("A.R."), da 
solaçao dada à SQ8 oonsulta. 

o 

. Parágrafo únioo - Não sendo ~ssível das o.!, 
ênoia ao oonsulente pelos meios indioados, sera êle inti.-do , 
por ed.tal, para, no prazo d, 8 (oito) diaa oompsreoe~ a re -
partiçao, a fim de reoeber copia, aatent1cada da decisag, con 

, siderando-se feita_a oiência no término do pra~o, se nao .fôF 
atendida a intimaçao. -

Artigo 23i - Salvo ae se tratar de recolhi­
mento de tributo fora doa prazos legaia~ a oonsulta formaliza 
a espontaneidade do contribuinte, nos termos do artigo 195 
dêste Título. desde que oàmprlda a eXigênoia do parágrafO 

, 
8.!, 

guinte. 

§ lR _ A solução da4a à oonsulta será 
adotada, no prazo de 30 (trinta) dias da oienc1a, PIlo consu'­
lente, !alvo' no oaso de recurso voluntário da decisao de prime.!, 
ra instanoia. ' 

_ . ' § 2R,-'Deoorrido o Pr&zl> dêate artigo, 
e naO bavendo recurso voluntario para a !nstancla superior , 
será o prooesso enoam1Dhado à fisoelizaçao do diat,ito fisoal 
do consulente, para qU! tome,conhecimento da 801uçao e verifi­
que ~e foi oumprida, nao aera considerada a espontaneidlde nem 
oomo existente a oonsulta~ lavrando-se o auto de 1nfraçao. o 

, § 3A _ Durante o ourso do pro gesso de 
consulta_at#~.findo o prazo. para oump~imento ,da decisao, n.!, 
nhuma a9ao ou proo!diménto. fisoal tera cabimento contra o coa 
aulente, com relaçao à matéria objeto da oonsulta. 

cAP!!ULO X 
Da ReClamação contra Lançamento 

Artigo 238 - A reolamação aerá apreaentada , 
em feque~1mento eacrito, pelo prPprio 1ntere§aado, dentro do 
prazo para pagamento OOnsigllado na not1ficaçao do lançamento. 

Artigo 239 - Terá oabimento a reclamação , 
oom efeito suspensivo, quando. 

pessoa diferente; 

ção de alíquotas; 

oáloulo,.oÚ do próprio 

I ~ o agente. passivo lançado fôr 

II - houver engano quanto à aplios -

III - houver êrro quanto à base de 
cálculo; 
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. IV - os pi-!!zos para pagamento forem dife 
rentes dos previstos na legislaçao referente ao tributo lança= 
ao. 

'; Artigo 24Q - o requerimenlio reolamatório setá 
apresentado na repartiçao fiecal que tenha feito a notificaçao 
do lançamento e, dentro de trls S3) dias, sob pena de respensA 
bilidade funcional, encaminhado a autoridade lançadora. 

bo ao 
Parágrafo único - Do requerimento será dado reo~ 

reclamante. 

Artigo 241 - A autoridade 19nçadora, n~ prazo de 
10 (dez) dias do conheoimento da reolamaçao, deoidira qugnto 
a esta, confirmando",o lançamento cu determinando sua revisao. 

o o • - , Artigo 242 - Da decisao oontraria ao reclamente 
S!rá admitido rec~so para o Conselho Fisc~l do Estado e·a in~ 
tanoia e%traordinaria, aesde qus iniciadS! o pagamento do tri­
buto, na forma estabelecida na no~ifioaçao do lançamento. 

CAP:tTULO XI 

Da Execução das Deoisões Condenatórias 

Artigo 243 -De tÔdas,s deGisões oondenatórias 
proferidas em processos fiscais serao intimados os sujeitos -
passivos, marcando-se prazo para seu cumprimento ou reco.J.hime~ 
to dos tributos.e multas,ou para delas reoorrer, quando cabí-
vel essa providencia. . , ' 

Artigo 244 - Hão efetuando o sujeito passivo o 
pagamento exigida, paseada em j~mento a sentença e findo c 
prazo para cumprimento desta, sera convertido em renda o depó­
elto pa~ garantia da dívida, ou remetido o débito para inscr~ 
çao na divida ativa •. 

§ la _ Hão send0íSUficiente o depósito ~ 
ra cobrir o montante atualizado da d vida, o valor remanesceu­
te será 1naorito na díVida ativa, se o sujeito passivo nao 
tiver efetuado seu recolhimento. 

da dívida, na forma 
§ 2a - Baverá oorreção .onetária do valor 
que dispuser a legislaçao específioa • 

• 

Artigo 245 - Conformando-se o infrator oom a 
decisão de primeira 1natância e , dentro do prazo para recurso, 
efet~r o pagamento da dívida, a multa a Ile aplicada será, p~ 
la propria autoridade julgadora, reduzida de 2~ (vinte por -
oento), 3~ (trinta por oento) ou ~ (quarent~ por cen~o) , 
conforme tenha sido aplicada no grau mínimo, medio ou maximo. 
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Artigo 246 - Poderão Ber pasos em paroelas mensais, 
iguaia e secessivas, até o mázimo de 5 (oinco), os débitos re 
s~tantes ds processos oontencioso, desde'que superior a dez r 
10) v&zea o maior ~alário mÍBimo vigente no Estado, e OS inter!! 
8ados_o requeiram a repa~tiçao fiscal que os tiver intimado de 
deci.ao de qualquer instanoia julgadora, dentro do prazo fixado 
para cumprimento da sentença, 

• 

Parág~fo único _ Deixando o sujeito_paesivo de 
pagar duas prestaçoes suoss§1vas, considerar-se-ao vencidas as 
demaia,_devendo a repartiçao fisoal encamiDbar o processo para 
inBoriçao do. débito da dívida ativa. ' 

Artigo 247 - Inscrita a dívida, o devedor ficará sn 
je1to a ~ta de mora de l~ (dez por cento), oalc~ado sôbre õ 
valor atualizado do débito. .. 

. , § 12 _ Bo caso de cobrança executiva, além da 
m~ta de mora prevista n&ste artigo, serao acrescidos ao prinoi 
~l juros moratórios de l~ (um por cento) ao mêe, calc~aaos­
sôbre o valor atualizado da ~ívida, custas e poroentagens fi~ 
das . em lei e outras com1nsçoes da sentença • . 

_ §. 22 - Os :p!p~is 'para recollj.1mento às repart!, 
90es arreoadadoras~ de importancias cobradas por intermédio do 
Juizo da Fazenda Pública, conterao,obrigstoriamente, o número e 
data do.processo fiscal. 

Artigo 248 - A dívida ativa re~rmante inscrita -
goza de presun9ao de certeza e liquidez e tem o efeito de prova 
preconst1tuida. 

artigo é 
cargo do 

ParágrafO único - A presunção a que se refere 
relativa e pode ser ilidida por ,prova inequívoca, 
sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, 

CAPITULO nI 

Da Responsabilidade dos Agentes Fiscais 

êste 
a 

Artigo 249 - O,_agente fiscal que, em função 40 
cargo ~xercido, tenha ccnhecimen~ó-de infraçao da legiala,ao 
tributari~, deixar de lavra~ e encaminhar o auto' competente,cu 
o.fQncions~io que, ~a mesma fO{m8, deixar de lavrar a represe~ 
ta,ao, sera reaponsavel pecun1ariBmente pelo Breju!zo causado 
à Fazenda PUblica estadual, desde que a om~ssao e a responsab!, 
lidade sejam apuradas no curso da preacrigso. 

§ lR _ Ignalm~nte, será responsável a 'auto­
ridade ou funcicnário que deixar de der andamento aos prcces -
80S administrativos trib~tários, quer sejam contenciosos ou 
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A' -versem sobre oone~ta ou reolamaoao, contra lanoamento, inolusi 
ve q~do o fizer fora dos p.azos estabelecidos, ou mandar a~ 
quiva-los antes de findos. gem causa j~s~ificada e nao fundame~ 
tido o despaoho da legislaçao vigente a epoca da determina -
9ao do arquivamento. 

§ 2R - A responsabilidadg, no oaso dêste 
srtigo, é pessoal e indgpende do cargo ou funoao exercida, sem 
pre~uízo de outras sanooes administrativas e penais oabíveis à 
eapeaie.· . . 

Artigo 250 - Nos oaSOS do artigo anterior e seus 
parágrafOS, eo responsáve~ e,se mais de um houver, independent~ 
mente ~ dos outros

i 
sera oominada a pena de m~ta de valor 

ieusl a metade da ap icável ao agente responsável pela infra -
oaos sem »rejuizo da obrigatoriedade do recolhimento do tribut~ 
se este nao tiver sido reoolhido pelO contribuinte. 

S lR - A pena prevista nêste artigo será 
imposta pelo Secretário da Pazenda, por despacho no processo â 
dministrativo que apurar a responsabilidade do funcionário, a 
quem será assegurado amplos direitos de defesa. 

. § 2R _ Na hipótese do valor da m~ta ou 
tributos deixados de arrecadar por o~pa do funcionário, ser 
superior a 10% (dez por ognto) do'peroebido, mensalmente, por 
~. a tí~~o de remuneraoao, o Seoretário da PazendaAdete:mins­
ra o recolhimento Pl!roelado do modo que, de uma s6 vez, nao s~ 
ja reoolhido importencia exoedente daquele limite. 

. - , Art1go 251 - NBo aera da responsabilidade do 
funoionário a omiasao que pratioar ou o p~gamento do tributo o~ 
jo reoolhimento deixar de promove, em razao de or~em superior , 

. d evidamilnte àprovada, ou qllSnd o nao aparar infraçllO em faoe das 
limitaçoes da tefefa que lhe tenha sido etribuida pelo seu che­
fe imediato. 

Parágrafo wu,cp - Não será também.' di responsa­
bilida~e do funcionário,. nao tendo oabimento aplioBçao dg pena 
peouniaria oU de outra, quando se ~erifiolr qUe a infraoao oon~ 
t, de livro ou dooumentos fisoa1s a ele nao eXiDidoa e por ~sto, 
ja tenha lavrado auto de infraçao por em~raço à fisoalizaoao; 

Artigo 252 - Conside,adas as oirounstânoias e~ 
peoi.ais em que foi pratioada a omiasao do agen:!ie fisoal, ou os 
motivos por que deixou de promover a arrecBdaoao de tributos , 
conforme tixados em reg~amento, o Secretário da Fazenda, após 
a aplioaçao da multa, poderá dispensá-lo do pagamento desta. 

TtroLo ESPECIAL 
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CAPtTULO I 

,Diaposições Trans1t6rias 
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Artigo 253 - No decorrer do primeiro semestre do 
exercício de 1967~ o Chefe do Poder Executivo poderá, oom 
base na arreosdaçao tributária a em outros elementos subst~ 
oiais considerados de influenoia naquela, reaáustar, por de 
creto, a alíquota do impôsto sôbr~ a C1~ulaçao de Mercado~! 
as, a que se refere o artigo 42 deste Codigo, desde que nao 
seja esta inferior a l~ (doze por oento) nem superior a l~ 
(dezesseie por cento). 

_ Artigo 254 - Enquanto não forem estabelecidoe,em 
res~luQao do Senado Federsl, os limites a que se_refere o 
peragrafo 41 do artigo 91 da Emenda a Conatituiçao Federal -
nl 18, de l_de dezembro qe 1 965 a alíquota do.lmpôsto sôbre 
a Tranemissao de »ens Imoveis e de Direitoa a eles Relativos 
será de, ~ (dois por oento). 

, Artigo 255 - Nos exercíoios de 1967, 1968, 1969, 
1970 e 1971, a autoridade fisoal homologará definitivamente 
.oa lanoamentos relativos 10 Impôsto aôbre Vendas e Cons1gna-
90ea, bem como a 11quida9ao dos débitos dêles decorrentas • 

Artigo 256 - Para o cumprimento de oláusulas de 
convêllios_sÕbre assuntos fioais~ que o Estado vier a oelebrar 
com a Uniao, os Estados e MUnioipios, o~tros prazos para r~ 
colhimento dos tributos estaduais poderao ser estabelecidos, 
por ato do Poder Exeoutivo. 

Artigo 257 - Os livros de Re~istro de saída de 
Meroadorias e de Contas Cgrren*es do Imposto sôbre a Ciroula 
9ao de Meroadorias, poderao oonstituir Livroe únioo,COnforme 
fôr estabelecido em regulamento. 

Artigo 258 - Constatando-se, na exeoução. dêste 
C2di~0, que a porcentagem fiXada no inoiso II .do artigo 71 , 
nao e liIufioiente pe%'f • 'deduçao a titulo de impôsto paga nas 
operaçoes relativas as mercadorias entradas em estabeleoimen 
to de prOdutor, o Poder Exeoutivo, fixará outra, que nao pÓ= 
derá .ser superior a 3~ (trinta por oento). 

- -_ Artigo 259 - Poderao ser iaentas do impgsto de 
circulaçao de mercadorias, na forma da regulamentaÇ8o, Os 
produtos induatrializadoa quando para fina de saída para o 
exttr10r do Paia deade que ae~a oeleb .. do convênio com a 
Uniao pera éSBe fim. . 

Artigo 260 - O contribuinte que desejar gozar do 
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crédito do impôsto sôbre operações relativas à circulação de me! 
cada rias , nas mercadorias e produtos adquiridos no periodo de 
23 4e,novembroa31 de de~embro do exercicio de 1 966" apreseB 
tara a Exatoria da situaçao do s~u estabelecimento, ate o • dia 
15 de janeiro de 1 967, declaraçao referente a essa aqu1siçao' , 
na forma que o regulamento determinar • 

• 
Artigo 261 - Com a implantação do nôvo si~tema 

butário e com a publicação dêste Código, a parte variave1 da 
muneração dos Inspetores Fiscais e Fiscais de Rendas passará 
ser calculada sôbre a arrecadação dos impostos. 

trio 
re 

a 

, Farágr~fo único - Fic~ elevado de 15 (quin;e) 
17 (dezessete) o numero de quotlls devidas aos Inspetores', 
cais. . 

para 
Fi§. 

A • 

Artigo 262 - A este Çodigo, sempre que pub1icado'of! 
c!a1m~nte em forma de 1ivrg, sera anexado o texto da Lei que di§. 
poe sobre o Sistema T~ibutario Nacional, e institui normas ge 
rais de direito tributário aplicáveiS à União, ~stados e Uunic! 
pios. 

, Artigo 263 - R~vogam-se tôdas as disposi~ões 
trari~, inc~usive as isençoes gerais ou especiais, nao 
tes deste Codigo • 

em con 
constsã 

Artigo 264 - Esta Lei entrará em vigor no dia 12 de 
Janeiro de 1 967 • 

1 966, 145" 
Palácio Alencastro, em Cuiabá, l~ de 
da Independência e 782 da Repub1ica. 

-------
.. . = .. - ) 

dezembro de 
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~AlIELA AIIEXO II 

uns DE SBRVICOS BSUDOAIS 

um I 

- A~OS DA Sl!XlOlU.NÇA PI11ILlCA 
RelatiV28 a Serviço 4e'~sito 
_adieM de ])oeg'DtO' t :,", ; 

D -
a 
b 
o 
d 
e 
:t 
« 
h 

oarteira 4e ~bllitação para motorista amador 
idem para motorista profissional •••••••••••• 
idem para motooiolieta • '" "'. "' •• '" ", •• _ "'. '" '" "' •.••• '" 
idem para hipom6vel ••• '. '" •• '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" 
oertificado de propriedade de veículo a motor 
idem de motooicletas e similares •••••••••••• 
idem de bicioletas ••••••••••••••••••••••••• 
as 21 •• vias d2S documentos oonstantes da Ta­
bela supra eerao oobrados oom ~~ de abatim~ 
to. 

- RebOque de Veícplos: 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

a)·rebooamento de automotores na mona.urbana, s~ 
vo 08 da letra seguinte •••••••••••••••••••• CrI 

b) :tora do perímetro urbano. alÚl de 11&18 Cr$ ••• 
350 por Im. rodado •••• ~ •••••••••••••••••••••• Cri 

o) idem, nas m8_S oondiçoe. da letra ante:tior, 
4. motoo1olet .. e similarea •••••••••••••••••• crt 

d) idem de bicicletas ••• ~ •••••••••••••••••••• Orl 
- Liaena: 
a
b

) para :fiímoionamento de auto- cola, anual ..... Cr$ 
) 8speo1al para aprand1zacem ••••••••••••••••••• Orl 

0d) para mudança de côr de Yeícu10 ••••••••••••••• Orl 
} para regravação de motor de veícul.os ••••••••• Cr$ 
Va,storias: 

.) carro 4- passeio ••••••••••••••••••••••••••••• 
b) oam'ahao ooa capaoidade de oarga aoima de -

3.000 Xg •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
c) motooioleta e similares •••••••••••••••••••••• 
d) ônibus ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
e) utilitários, inolusive "3eep', com oapacidade 

at' 3.000 kg ................... • -• • " ••••••••••••• 

- Ato@ DiV8rs9~: 

Orl 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

a exame m4d1oo e sua bomolosação ••••••••••••••• Orl 
b :totoara:tia de aoidente - formato l8x2~ em •••• Or$ 
O períCia para simples apuração de danos ••••••• Cr$ 
d t:eate psicot'ODioo ••••••••••••••••••••••• ". •• Ort 
• "visto" em oarteira de motorista emitida :t6ra 

do looal do avisto· •••••••••••••••••••••••••• Cri 

; 

30.000 
20.000 
20.000 
··5.000 
10.000 

5.000 
1.000 

15.000 

15.000 

5.000 
2.000 

30.000 
2.000 
5.000 

10.000 

10.000 

5.000 
10.000 

5.000 

~.OOO 

5.000 
15.000 
20.000 
~.OOO 

1.000 



~ ~oont. 

!AlIELA AfiE X O I 

JUDIOIJ.RIA 

, 1. OAUSAS que lIe processarem em ju!zo, sÔbre o rellpec­
t1vo 'Y8l.or, ou o do 1II0nt ... mor nOIl 1n .... ntár1os e 112 
bre partilbas •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

2. ALVJ.lI.( 4e IlUpruento • 110enlla d8 pai ou tIltor para 
tiDa da casamento ••••••••••••••••••••••••••••• Crl 

3. ALVJ.lI.( para venda de;bena da menores, lIal'l'O se 08 
bens ~orem d. 'Y8l.or ~er1or a 01'$ 200.000 ••••• c1'$ 

4. A!OS lavrados por 8erven't11ár10. da just1l1a, por p! 
pel •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• orJ 

5. AU!OS de entrega de Talorell e de meroadoria8 apreen 
d1da. por ordem de SQtor1dade8 jud10iárias ••••• 0rJ 

6. loUroS de qualquer eap'o1e, lavrados por 8erven~ -
rios de ~uat19a, »or tÕ1bã ••••••••••••••••••••• Crl. 

7. AVALUçIO de bens de SQ8entas, salvo 08 de Talor in 
~er1or a Cri 200.000 ••••••••••••••••••••••••••• oif 

8. C.ABtA 4. arrematação •••••••.•••••••••.••.•••• • Cri 
9. 

10. 

11. 
12. 

13. 
14. 

1'. 
16. 

17. 

OJ.R~ de aA3ud1oallâo, ~ormal de partilhas e t!tu1o­
de aqu1s1l1ao de propriedade e~ed1do por SQtor1dsde 
3udio1al ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Crl 
OJ.R!AS te8t_.nbáv.1B, precat6r1a, a'l'OO8t6r1all de 
~1r1ção , ezama e outras •••••••••••••••••••• Or. 
OASAXEIf!O realizado em SQd1ência espeoial •••••• 01'$ 

CER!IDÕES '.' 06p1as, tralllados e PlÍbl1oa_t:orm&s e~ 
tra!daa de livros, prooessoll e doouaento, e%1aten -
t8S nos cart6r1oa ••••••••••••••••••••••••••••• Cri 
0ER!ID10 d. qui talião 00111 a Fazenda PUbl10a ••••• c1'$ 
OER!IDIO da .%Alle prestado por candidatos aos ofio1 
08 de ~u81;1ç. • •••••• ' •••••••••••••••••••••••• ... cri' 
JOLHA OORRIDA e~edida pelos esorivães de 3ust111aC1'$ 
GUU ~ })86IIIaento de lII1l. ta, por não comparecuen.-
to de 3urado ••••••••••••••••••••••••••••••••••• crt 
IBSORIÇÃO em oonClU'8o para a JlaBj.atratura e 1I1111st' 
rio Públioo •••••••••••••••••••••••••••••••••••• CrJ 

18. REGIS!RO de teataaantol 

a) de ~or at' Cr$ 500.000 ••••••••••••••••••• Orl 
b) ag1ma da 01'$ 500.000, por 1sual quantia ou :rra.. 

980 •••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••• Crl 
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1.000 

5.000 

500 

10.000 

, 100 

20.000 
20.000 

10.000 

5.000 
5.000 

1.000 
3.000 

2.000 
500 

500 

15.000 

5.000 

20.000 

, . , 

I, 

; 
I 

I 

I 

I 
; 

I 
i 

I 

jl 

II 
I 
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- De Serviços Polici~is 
edi ão ~~ Alvara para: • 

a comercio,de armas e muniçoes .•........•••.•. 
b com,rcio de explosivos .•..•.........•....... 
c comercio de fogos de artifício •...•...••...• 

" ' • • ," n ... d funcionameqto de danc1ng boites e congen~ 
rea, por mos ...................................... .. 

e) f~ncionamento de cinema e outros espetáculos 
publicos em rec~tó fechado e com cobrança de 
in8ressos, por mes: 
- na capital e cidades do interior com mais 
de 2,5.000 habitantes ....................... 0.0 ...... "." •• 

~ nas cidades do interior com menos de 25.000 
habitantes ........................................................ . 

r) funcionamento de clubes sócio-recre~tivos •.•• 
g) funcionamento de cassinos de ~ogos carteados, 

permitidos pelo DecreXo nQ 50.776, de 10 de 
.~unho de 1 961, por mes: 
- de 1.1. categoria ................................................... .. 
- de 2:1 categoria .............................................. .. 

h) funcionamento de parques de diversões de ai;: 
cos: 
- la cate~oria, por dia •.•••.•..•...•..•...• 
- 2A categoria, por dia •.. ~ •••.•.. ~ ....••... 

i) funcionamento de salões de snooker, por me 
aa, mensalmente .................................... :-

. m
~l~ para oficina de consertos de armas de fogo ••• 

amplificadores.de yozes e outros sons •..••.•• 
boliche I por mes ........................................ .. 

- Licença para: 
porte de armas ........................................ ' ... .. 
uso de explosivos em 
caie1ras ................................................. ~ .. . , 
fabricas de cimento ....•..•.•...••.•••..•..• 
mineração de qualquer espécie .....•.•.......• 
pe,dreiras,_ . ~ ....................................... . 

", 

Conto - 72 

Cr1I 
Cr1I 
Cr$ 

Cr$ 

CrI 

Cri 
Cr$ 

Cr$ 
Cr1I 

CrI 
Cr$ 

cra 
Cri 
Cri 
Cri 

Cr$ 

Cra 
CrI 
CrI 
Cr$ 

100.000 
50.000 
50.000 

50.000 

50.000 

20.000 
20.000 

500.000 
200.000 

2.000 
1.000 

5.000 
20.000 
~O.OOO 

100.000 

~O.OOO 

20.000 
100.000 
100.000 

20.000 

N O T A - Os valoreã'cOJ;!stantes dêste it~m são alluaj,s, sa!v9, quS!!, 
do nos incisos$e referirem a por dia, por mes, ou 
mensalmente~ Os alv!,rás se.rão !"P,<iidos com validsde 
por um ano;'findo o qual <ieverao ser renovados, quando 
a atividade fôr permanente. 
•• '" fi " H ",. .. 

, ro-: 

~uando houver referenc1a por dia I ou por mes I os va 
lores, respectiva~ente,deverão ser multiplicados pelo­
número de dias ou meses de funcionamento da atividade 
para a deter~inação do valor da taxa devida. 

Atos Diversos: 
~testados de qualquer natureza, salvo os de pobreza, 



àe Vida e residência para percepção d. solde, 
montepio ou pensão ••.••••••.•.•.•••••••••• 

b) auto de entrega de valeres e mercedorias·~ 
preendi das Pela Pel! cia ..................... ' ...... . cl carteira de id.ntidade •••••••••••••••.•••• 

. ~d carteira. de identidade ·modêlo 19 •••••••••• 
certidões de qualquer naturez ••••••..••••• 
i~speçaõ de registro de h6spedes, por pe~ 
soa •.••.......•...••.••• , .•.•••••••••• ! ••• 

g) passaportes: 
- individual ...................................................... . 
- Coletiv ••••••..•.•.••••••••••••••••••••• 
- revalidaçã ............................. · ........................ -. ;. .. 
- ~,!iito de saída ....... ; ........ . ' ............................ .. 

h) perícia para simples·aFUração de danos em 
oasos de desabamento ••••••••.••..•••.••••• ijl r!g1atro d~ ,ar~a de .fogo ................................. ~ 
folhas oorridas ••••••••••••••••••••••••••• 

ITEM II 

- ATOS ~ EDUCAÇXO E CULTURA 
De Educaçi. e Cultura 
Atestado. 
a) de· qualquer' natureza, por atestado •••••• 
Certidão. 

b
a} isenção de salário-educaçã ..................... .. 

) de registro de diploma, excluída aquela 
expedida suando d. registr ••..........•• 

c) habilitaçao em curso e revalidaç~ode ~ 
ploma ........... "" ............ " .... " .. " ........................... . 

d) não especificada •••••••••• _ ••••••••••••• 

Inscr12ões em: 
exame de adaptação ·para efeito de revalida~ 
ção de diploma ••••.•.••••••.••••••••••••••• 

- Matrícula em ~stab.lecimento8 de ensino: 
~ -

a) 10 Ciclo: 
- em qu~,lquer curso .............................................. .. 
b) 20 Ciclo: 
- em. <{Ualquer cure ......... 0# .................................... .. 

c) suRBrior (estadual} •••••••••.•.•.••••••• 
Re . atre de: .. 
a esco aS-prim~ria·ni.·oficin1s ••••••••••• 
b diplomas de ensino médi •••••.••••••••••• 
c não especificadQ8 nêste item •••••••••••• 

Estadual 

Conto 73 ~~: 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr' 

Cr. 

Cr' 
Cr$ 
Cr$ 
CrI 

Cra 
Cr$ 
Cr$ 

cri 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

2.000 

LOOO 
2;000 

10.000 
2.000 

100 

5.000 
10.000 

5.000 
2.000 

5.000 
5.000 
2.000 

2.000 

2.000 

2.000 

5.000 
2.000 

10.000 

2.000 

5.000 
10.000. 

20.000 
5.000 
5.000 



I 

( 

Alvará I 
a) nao espeoifioado nos itens desta Tabela, 

expedido por qualquer tutoridade adminis 
trat1va ••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 

- Atestadol 

a) não espeoificadc nos itens desta Tabala; 
expedido por qualquer autoridade adm1ni~ 
trativa, inolusive as do Poder Legisla 
tlvo ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~Cr$ 

- AutOI, 
a) de entrega de valores e mercadorias apr~ 

&n4idae pelo fisóo estadual e demais a~ 
toridades admlnlstratlvas ••••••••••••••• Cr$ 

Certidão I 
a) de quitação oom a ~azenda Públioa Esta­

dual, expedida por autoridade adm1nistr:! 
t1va ••••••••••••••••• , •••••••••••••••••• Cr. 

b) nao espeoifioada nos 1tens desta Tabela, 
expedida-por autoridade adm1nistrati~do 
Poder Exeoutivo ou Legislativo •••••••••• Cr$ 

Conhecimento I 
a) expedido por repartição arreoadador ••••• Cr$ 

- Guia de aoompanhamentol ~ 
de mercadoria expedida por repartiçao arr~ 
oadadora ••••••••••••••••••••••••••••••••••• crS 

- Inscrição: 
a) 8IJI concurso pare prov1lllento aa qualql1er 

oargo públloo ••••••••••••••••••••••••••• Crl 
b) oomo oontribl11nte de tribl1to estadual ••• Cr$ 

Laa.do: ... 
a) de avaliaçao prévia d e bens 1IIIóveiB, para 

qualquar.efelto ••••••••••••••••••••••••• Cr. 

- Re~strol . 
a) e .dooumento. e papéis nas repartições e~ . 

taduais, a reql1erimento da parte intere~ 
sada ••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••• Cr. 

• 
Teste" l)sicotécnico: " 
a) qaando nao rea!izado por serviço de De 

partamento da Trânsito, salvo os de peã 
soa8 reoonheoidamente pobres ••••••••••• ~Cr. 

Cont. 74 

3.000 

2.000 

J.0.000 

5.000 

5.000 

J..ooo 

2.000 . 

J..ooo 
2.000 

5.000 

5.000 

J.0.000 

N O T A - Os valores expressos nesta TlbeJ.a, 
em ql18isql1er de S811S itens,seo fi 
xl!s e, ql18ndo se trater de certI 
dao, ~ncJ.l1em a~bl1sQB, rasa e auteA 
ticaoeo, ql1e nao "tOIItILpodem ser co 
bradas em eeparado. " ~ ~ 

~J\~~~ ~ J""f/! .'-~.;;' 
.... ~.,til ~.~ \i" 
'Y'Q" ~"'~ 


